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PROCESSO 10120.730937/2014-12

ACORDAO 1401-007.134 — 12 SECAO/42 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 13 de agosto de 2024

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE JAEPEL PAPEIS E EMBALAGENS S.A

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2010, 2011

GLOSA DE DESPESAS. NECESSIDADE DE PRODUCAO PROBATORIA DE
FORMA OBJETIVA E CONEXA COM AS CAUSAS DA AUTUACAO. FALTA DE
COMPROVACAO DA USUALIDADE E NECESSIDADE DA DESPESA DE JUROS
COM MUTUOS FIRMADOS.

A simples juntada de documentos pelo contribuinte, sem demonstrar de
forma clara e objetiva o equivoco do langcamento praticado, ndo constitui
conjunto probatdrio valido de forma a comprovar o alegado. O contexto
fatico e provas dos autos deixam clara que a despesa realizada (em que
pese legalmente valida diante da liberdade negocial) era inusual e
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desnecessaria para a empresa.
TRIBUTACAO CONEXA. CSLL. COFINS. PIS.

Aplica-se aos langcamentos conexos o decidido sobre o lancamento que lhes
deu origem, eis que possuem os mesmos elementos de prova.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento
ao Recurso Voluntdrio.

Sala de SessOes, em 13 de agosto de 2024.

Assinado Digitalmente

Daniel Ribeiro Silva — Relator
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				 GLOSA DE DESPESAS. NECESSIDADE DE PRODUÇÃO PROBATÓRIA DE FORMA OBJETIVA E CONEXA COM AS CAUSAS DA AUTUAÇÃO. FALTA DE COMPROVAÇÃO DA USUALIDADE E NECESSIDADE DA DESPESA DE JUROS COM MÚTUOS FIRMADOS.
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		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao Recurso Voluntário.
		 Sala de Sessões, em 13 de agosto de 2024.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Daniel Ribeiro Silva – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Luiz Augusto de Souza Gonçalves – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Luiz Augusto de Souza Gonçalves (Presidente), Daniel Ribeiro Silva (Vice-Presidente), Cláudio de Andrade Camerano, Fernando Augusto Carvalho de Souza, Andressa Paula Senna Lisias e Gustavo de Oliveira Machado (suplente convocado).
	
	 
		 Trata-se de autos de infração para a cobrança de IRPJ, CSLL, PIS E COFINS, referentes aos anos calendários de 2010 e 2011, em razão das despesas financeiras não comprovadas relativas aos mútuos e das seguintes supostas infrações mencionadas abaixo: Vejamos:
		 i.Exclusão elevada referente a ajuste do Regime tributário de Transição RTT no ano-calendário de 2011, informada na linha 2, ficha 09A Demonstração do Lucro Real, PJ em geral da DIPJ2012; 
		 ii.Valores expressivos referentes a Outras despesas Financeiras no ano-calendário de 2011 informados na linha 51 da ficha 06A, -Demonstração do Resultado PJ em Geral da DIPJ 2012.
		 iii.Exclusão a título de doações e subvenções para investimento na apuração do lucro real do ano-calendário de 2011, conforme linha 57 da ficha 09A Demonstração do Lucro real - PJ em geral DIPJ/2012; 
		 iv.Outras Despesas Operacionais em montante elevado referente ao ano calendário de 2010 informado na linha 32 da ficha 05-A - Despesas operacionais PJ em Geral da DIPJ 2011.
		 v.Outras Despesas Operacionais em montante elevado referente ao ano- calendário de 2011 informado na linha 34 da ficha 05-A, - Despesas Operacionais –PJ em Geral da DIP 2012; vi.Valores elevados de compra de insumos referentes aos ano-calendário de 2010 e 2011 informados na linha 4 das fichas 05-A - Custo dos Produtos de Fabricação Própria Vendidos da DIPJ2011 e DIPJ2012.
		 
		 Quanto ao mérito a Recorrente impugnou os seguintes pontos:
		 
		  i.Despesas Financeiras Não Comprovadas;  
		 ii.Despesas Financeiras Não Necessárias; 
		 iii.Despesas Operacionais Não Comprovadas; 
		 iv.Das Subvenções e Recuperação de Custos, Contabilização Imprópria de Subvenções. Da Incidência Não Cumulativa Padrão. Da Insuficiência de Recolhimento da COFINS; 
		 v.Das Exclusões/Compensações Não Autorizadas na Apuração do Lucro Real. Das Exclusões Indevidas na Apuração do Lucro Real; 
		 vi.Da Multa ou Juros Isolados. Da Falta de Recolhimento do IRPJ sobre a Base de Cálculo Estimada e da Falta de Recolhimento da Contribuição Social sobre a Base de Cálculo Estimada.
		 
		 O relatório da decisão recorrida assim descreve os argumentos da impugnação bem como transcreve conclusões do laudo da KPMG juntado posteriormente:
		 
		 a)Preliminarmente, a Impugnante alegou cerceamento do seu direito de defesa, em razão de não ter obtido de imediata cópia do processo administrativo fiscal. Disse ter suportado 5 dias a menos para a sua defesa, o que, em razão da alta complexidade da autuação, requer lhe seja restituído o prazo de defesa, sob pena de ilegalidade e afronta ao direito à ampla defesa e contraditório, previstos na CF do Brasil.
		 b)Quanto ao mérito, a Impugnante iniciou a sua defesa relativamente às despesas financeiras indicadas como não comprovadas. A fiscalização glosou tais despesas devido ao seu entendimento de que o Contribuinte em datas e valores, e o efetivo documentação hábil e idônea, coincidente ingresso das quantias supridas ao Contribuinte, ainda que indiretamente por meio de pagamento de fornecedores. As despesas com juros e foram contabilizadas com juros passivos no exercício de 2010, no montante de R$ 18.863.834,74 e juros sobre mútuo no exercício de 2011, no montante de R$ 26.749.925,64.
		 c)Impugnante apresenta os mútuos do período de 2004/2009, que compõe o Anexo A, em ordem Anexo A, em ordem cronológica e separados por Mutante, sendo eles Adonias Jesus Garcia Amoroso, José Roberto Garcia Amoroso e Edilza Terezinha Garcia Amoroso. Os comprovantes das transações dos aportes são em grande parte apresentados comprovantes de pagamento de duplicatas, na maioria dos casos, compondo borderôs como meio de comprovar a origem dos recursos recebidos, apresenta também os extratos bancários dos sócios, na ocasião, mutuantes.
		 d)Ainda com relação às operações de Mútuos, a impugnante argumenta que as operações foram devidamente documentadas por meio de Notas Fiscais, sendo naquela ocasião devedora dos sócios da Impugnante e encontrou, ao oferecer materiais por ela produzidos, um meio de sanar sua dívida contraída, visto que, em seguida, houve pagamento dos valores, como será demonstrado.
		 e)Muito embora a empresa tenha contraído empréstimos nos anos de 2010 e 20114, diante da existência de disponibilidade de caixa, optou por pagar os mútuos contraídos no mesmo período, pagamentos estes realizados conforme demonstrativo anexado, cujos valores podem ser confrontados com os registros contábeis devidamente escriturados no Livro Razão.
		 f)Dessa forma, ao ser realizado o pagamento dos empréstimos contraídos em 2010 e 2011, diante da disponibilidade de caixa da empresa, não há o que se falar em despesas desnecessárias de empréstimos destes períodos, tendo em vista que os mesmos foram devidamente quitados em seguida.
		 g)Argumenta ainda que as taxas de juro praticadas à época dos mútuos foram inferiores às taxas de juros praticadas pelo mercado no período, exercício de 2010 2011, o que torna iníquo afirmar que a impugnante praticou taxas superiores às usuais naquela época.
		 h)Para a Impugnante, a necessidade de analisar a incidência de PIS e COFINS sobre a incidência governamental concedida pelo Produzir somente seria necessária caso esta subvenção tivesse a característica de subvenção para custeio.
		 i)Todavia, para a Impugnante o PRODUZIR somente seria para investimento o PRODUZIR é uma subvenção governamental concedida para investimento.
		 j)Conforme previsto da mesma norma, os valores devidos resultantes de financiamento utilizado pelo Programa Produzir podem ser pagos antecipadamente, com redução (desconto) no montante. Uma vez concedida, pelo Estado, a redução e/ou na modernização do parque industrial incentivado, no prazo máximo de 15anos, podendo este valor ser incorporado ao capital social da PJ titular ou mantido em conta de reserva para futuros aumentos de capital, sendo, todavia, vedada sua destinação para distribuição de dividendos ou qualquer outra parcela a título de lucro.
		 k)A subvenção para investimento não é tributado por PIS e COFINS a base de cálculo do IRPJ ou da CSLL, devendo ser levado diretamente a crédito de conta de Reserva de Capital. Por outro normalmente.
		 l)De acordo com as notas fiscais juntadas em anexo, que representam a grande parte do valor em questão, tal investimento não se deu em edificação ou construção, mas sim na ampliação do parque fabril. Portanto, houve de fato equívoco, que, em 31/10/2010, foi contabilizado erroneamente como edificações, mas tal equívoco foi retificado no exercício seguinte, quando os valores foram corretamente classificados como investimentos em ampliação de parque fabril.
		 m)Portanto, sendo investimentos em máquinas e equipamentos, adequada a depreciação contábil à ordem de 20% (vinte por cento) ao ano. Ressalva-se que a própria fiscalização o funcionamento constante da empresa em regime de turnos ininterruptos. Portanto, não há dúvida quanto à taxa de depreciação a ser aplicada sobre as máquinas e equipamentos. Mas apenas sobre a classificação correta do investimento.
		 n)Por último, diante da comprovação da efetiva realização de dessas, sendo todas necessárias e, portanto, dedutíveis do lucro real apurado, defende a impugnante que não há o que se falar em cobrança de multa por ausência de pagamento de Imposto de Renda Pessoa Jurídica, tampouco, Contribuição Social sobre o lucro líquido incidentes sobre a base de cálculo estimada em função de balanços de suspensão ou redução, conforme exigido no Auto de infração.
		 o)Requereu preliminarmente, a restituição do prazo que lhe foi tolhido, resultante do cerceamento do direito de defesa e ao contraditório, conforme exposto.
		 p)Requer no mérito, pelos motivos apresentados na impugnação, requer que seja declarado totalmente improcedente o pressente Auto infração.
		 q)Alternativamente, caso se entenda necessário, requer-se a realização de diligência/perícia fiscal nos termos do inciso IV do art. 16 do Decreto 70.235/72 de acordo com os quesitos apresentados na impugnação.
		 r)Às fls. 797 a 826, a Impugnante requereu a juntada de perícia produzida pela empresa KPMG relativa ao Auto de Infração objeto do presente processo administrativo fiscal.
		  O Acordão (16-76.037 - 3ª Turma da DRJ/SPO) ora recorrido recebeu a seguinte ementa:
		  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ Ano-calendário: 2010, 2011 CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA.
		 É incabível a defesa baseada no cerceamento do direito de defesa se os Autos de Infração e os Termos que o acompanham, lavrados com observância das formalidades legais, foram regularmente cientificados e entregues ao contribuinte, o qual teve o prazo regulamentar de 30 dias para apresentação de sua defesa.
		 GLOSA DE DESPESAS. JUNTADA DE DOCUMENTOS. NECESSIDADE DE PRODUÇÃO PROBATÓRIA DE FORMA OBJETIVA E CONEXA COM AS CAUSAS DA AUTUAÇÃO.
		 A simples juntada de documentos pelo contribuinte, sem demonstrar de forma clara e objetiva o equívoco do lançamento praticado, não constitui conjunto probatório válido de forma a comprovar o alegado.
		 SUBVENÇÃO CONTABILIZADA COMO DE INVESTIMENTO. NATUREZA NÃO COMPROVADA. SUBVENÇÃO DE CUSTEIO. RECEITA OPERACIONAL. TRIBUTAÇÃO.
		 Verificado no caso concreto que o desconto obtido sobre o saldo devedor de contrato de financiamento, concedido como benefício fiscal ao contribuinte, não se revestiu das características de subvenção de investimento, mas sim de subvenção de custeio, o valor da operação deve ser tributado como receita operacional.
		 TESTE DE IMPAIRMENT. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL PARA SUA DEDUÇÃO DAS BASES DE CÁLCULO DO IRPJ E DA CSLL. IMPOSSIBILIDADE DE DEDUÇÃO.
		 Não existe previsão legal que autorize o reconhecimento das perdas apuradas através de “Teste de Impairment” como dedução da base de cálculo do Imposto de Renda e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido do período. Além disso, por determinação do art. 15 da Lei nº 11.941/2009, essa despesa não terá reflexo fiscal para fins de determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL.
		 REQUERIMENTO DE DILIGÊNCIA/PERÍCIA. JUNTADA DE PERÍCIA AOS AUTOS. PERDA DO OBJETO.
		 Perde o objeto o requerimento de diligência/perícia feito pelo contribuinte quando ele mesmo, antes do julgamento administrativo, anexa aos autos do processo documento com o fim pretendido.
		 TRIBUTAÇÃO CONEXA. CSLL. COFINS. PIS.
		 Aplica-se aos lançamentos conexos o decidido sobre o lançamento que lhes deu origem, eis que possuem os mesmos elementos de prova.
		 Impugnação Improcedente.
		 Crédito Tributário Mantido.
		 
		 Isto porque, conforme entendimento da Turma julgadora, (...) “embora a empresa tivesse contraído empréstimos nos anos de 2010 e 2011, diante da existência de disponibilidade de caixa, optou por pagar os mútuos contraídos no mesmo período, pagamentos estes realizados conforme demonstrativo anexado, cujos valores podem ser confrontados com os registros contábeis devidamente escriturados no Livro Razão. 
		 Por essa razão, não haveria que se falar em despesas desnecessárias de empréstimos dos períodos autuados, tendo em vista que os mesmos foram devidamente quitados em seguida”. (...) “demonstrar que a empresa “possui todas as documentações solicitadas pelas autoridades fiscais nos termos das intimações” não significa possuir e muito menos apresentar um conjunto probatório apto a demonstrar a improcedência da autuação. 
		 E de qualquer forma, já mencionamos que o próprio profissional assentou na conclusão do trabalho que elaborou que a empresa não apresentou todos os documentos, além de ter apurado diferenças entre valores que constam das declarações apresentadas e a contabilidade da Jaepel. 
		 De qualquer maneira, o termo pericial não afeta a análise da autuação bem como o resultado da decisão, eis que as questões defendidas na impugnação foram devidamente apreciadas e motivadamente decididas”.
		 Cientificada em 22 de fevereiro de 2017 (fls. 911), a contribuinte apresentou recurso voluntário em 24 de março de 2017 (fls. 929), alegando em síntese:
		 
		  i.DA NULIDADE DA DECISÃO RECORRIDA EM RAZÃO DO CERCEAMENTO DE DEFESA DECORRENTE DO INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE DILIGÊNCIA/PERÍCIA: Requereu que a decisão recorrida seja anulada, determinando-se a realização da diligência/prova pericial requerida, devendo o perito responder aos quesitos formulados pela Recorrente em sua impugnação administrativa.
		 ii.A Recorrente também requer que seja determinada a realização de novo julgamento pela DRJ/SP, com base nas diligências a serem realizadas, bem como no exame de todos os documentos constantes dos autos, inclusive daqueles anexados juntamente com esse recurso, dando-se assim efetividade ao princípio da verdade material.
		 iii.DOS EQUÍVOCOS NA QUANTIFICAÇÃO DA MATÉRIA TRIBUTÁVEL: Aduz que o efetuar o cálculo do IRRF para fins do lançamento, a d.autoridade fiscal, considerou como base, todos os pagamentos realizados em 2010 e 2011, sem expurgar os valores referentes aos contratos que tiveram sua efetividade reconhecida, nos quais não há que se falar em pagamento sem causa. Ora, a incorreta quantificação dos tributos representa vício material no lançamento, em desrespeito ao art. 142 do Código Tributário Nacional (CTN), que impõe, no dever vinculado do lançamento fiscal, a adequada quantificação da matéria tributável, bem como ao princípio da estrita legalidade, que norteia as obrigações tributárias (art. 150, inciso I, da Constituição Federal, e art. 97 do CTN); 
		 iv.EQUÍVOCOS NA QUANTIFICAÇÃO DA MATÉRIA TRIBUTÁVEL: Aduz que “embora a Recorrente tenha juntado, como amostragem, dezenas de notas fiscais que somavam aproximadamente R$ 3 milhões, a DRJ se limitou a pinçar algumas notas fiscais que indicariam que as aquisições não se refeririam a máquinas e equipamentos para daí concluir que a totalidade dos documentos não endossariam as alegações da Recorrente. Ora, tal generalização não tem respaldo legal, antes viola o devido processo legal, o contraditório e a ampla defesa”. (...) desta forma, não basta que a DRJ tenha feito uma alusão genérica ao Termo de Constatação e aos demais documentos juntados aos autos pela Recorrente. Seria imprescindível que tivesse, de fato, analisado esses documentos, demonstrando de maneira fundamentada porque esses documentos e as conclusões apresentadas no Termo de Constatação não lhe persuadiram a julgar procedente a defesa apresentada”.
		 v.POSSIBILIDADE DE JUNTADA DE NOVOS DOCUMENTOS: DO PRINCÍPIO DA VERDADE MATERIAL: Destaca-se que a falta da juntada anterior desses documentos ocorreu devido a um manifesto engano do antigo patrono da Recorrente. No entanto, considerando que havia uma referência expressa a esses documentos no laudo anexado, caberia à DRJ/SP, como modo de viabilizar a busca da verdade material, ter determinado a intimação da Recorrente para corrigir o erro, complementando o laudo apresentado com os documentos que dele faziam parte integrante e lhe serviram de suporte, ainda mais porque considerou que referido laudo substituiria a perícia requerida na Impugnação.
		 vi.INEXISTÊNCIA DE DEPRECIAÇÃO EM DUPLICIDADE DE IMÓVEIS: Afirma que “o equívoco do agente fiscal decorreu de uma informação incorreta prestada pela Recorrente no curso da fiscalização, que acabou fornecendo planilha de depreciação já contendo o valor de R$ 252.924,00 como parte integrante da conta Imóvel, que teria, então, o montante de R$ 13.844.413,12 em 2008, quando o correto teria sido informar que o saldo da referida conta em 2008, base para a depreciação daquele mesmo ano, era de R$ 13.591.489,25, ou seja, R$ 252.924,00 menor, exatamente porque esse valor ainda figurava como ativo em construção, não integrando a conta Imóvel, o que só veio a acontecer em 31/12/2010, por isso é que só a partir de 2011 é que se valor passou a ser depreciado”.
		 vii.DA CORRETA CLASSIFICAÇÃO NA CONTA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS: Diz que “o caso é apenas um exemplo, mas que bem ilustra o caminho seguido pela DRJ, que ao invés de aprofundar a questão, preferiu simplesmente desconsiderar os documentos juntados como amostragem e que representavam 83,77% (ver acima), assumindo que tudo era edificação, o que acabou levando à conclusão equivocada sobre a depreciação. Mesmo em relação às notas fiscais cuja descrição dos serviços envolve engenharia, é preciso considerar que tais serviços se explicam como estando vinculados às máquinas e equipamentos, pois como é cediço, máquinas e equipamentos de grande porte normalmente requerem obras civis para sua instalação e tais gastos incorporam-se ao próprio valor dos respectivos ativos para fins de depreciação, não sendo tratados como edificações pelo simples fato de serem obras de engenharia”.
		 viii.DA ADIÇÃO CORRETA DA DEPRECIAÇÃO CONTÁBIL PARA FINS DE APURAÇÃO DO LUCRO REAL: Repise-se, “a diferença ajustada pela fiscalização, R$ 1.354.836,15, é uma conta credora no resultado, redutora da conta de depreciação. Em outras palavras, é uma conta que diminui a despesa do período, e, consequentemente, aumenta o lucro líquido tributável. Ora, o registro do valor de R$ 1.354.836,15 como crédito no resultado, aliado à adição do valor integral da depreciação societária, como fez a fiscalização, implicaria na consideração do mesmo valor duas vezes, o que, não se pode admitir, sob pena de majoração indevida do Lucro Real de base de cálculo da CSLL”.
		 ix.DESPESAS FINANCEIRAS DECORRENTES DE MÚTUOS COM OS SÓCIOS: Afirma que “os contratos, já fornecidos ao longo do processo de fiscalização, e agora apresentados novamente neste recurso, em conjunto com um trabalho de auditoria independente contratado pela Recorrente, estabeleciam que os valores seriam disponibilizados mediante transferência bancária a favor da Recorrente, quitação direta de duplicadas e demais títulos mercantis ou aquisição de bens, mercadorias ou serviços. Como contrapartida, ficou estabelecido que, a partir do exercício de 2014, a Recorrente pagaria aos sócios mutuantes, o valor do principal, correção monetária do período e juros à taxa de 1% ao mês (o valor dos juros foi ajustado ao longo dos anos, passando para 1,7% ao mês em 2010 e 2,2% ao mês em 2011)”.
		 x.A NECESSÁRIA REUNIÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS: A Recorrente postula a reunião entre o presente processo e o processo n° 10120.721691/2015-61. Conforme exposto linhas acima, o processo n° 10120.721691/2015-61 versa sobre a exigência do IRRF, à alíquota de 35%, sobre as despesas com juros, registradas nos anos de 2010 e 2011, em razão da alegada não comprovação da efetividade dos mútuos realizados. Como se vê, em ambos processos administrativos discute-se a efetiva comprovação dos mesmos contratos de mútuo, aqui, para que a despesa seja considerada dedutível, e lá, para que não incida o IRRF sobre essas mesmas despesas”.
		 xi.DA COMPROVAÇÃO DA EFETIVIDADE DOS MÚTUOS: Aduz que “por um lapso, os anexos ao Termo não foram juntados, de modo que a Recorrente pede vênia para apresentar novamente a integra do trabalho desenvolvido pela KPMG, agora com os anexos que faziam parte integrante e indissociável do referido trabalho da KPMG, qual comprova a efetividade e necessidade dos mútuos contraídos (vide docs. 02 a 106)”.
		 xii.DO ATENDIMENTO AO ART 299 DO RIR/99. A NECESSIDADE DAS DESPESAS DECORRENTES DOS MÚTUOS: A seu turno, a despesa será considerada normal e usual quando for habitual no exercício da atividade econômica da pessoa jurídica, sendo incorrida com frequência nas transações e operações realizadas naquele segmento econômico. Observe se que o critério legal não exige que a despesa seja usualmente incorrida pelo contribuinte. Ao contrário, a despesa pode ser excepcional ou esporádica, desde que possa ser considerada usual ou normal do contexto dos negócios, operações ou atividades do contribuinte”.
		 xiii.INAPLICABILIDADE DO ART. 299 DO RIR/99 À CSLL: Afirma que “com efeito, sabe-se que o art. 2° da Lei n° 7.689/88 prevê que a base de cálculo da CSLL corresponde ao resultado do exercício, antes da provisão para o imposto de renda, apurado com observância da legislação comercial, com os ajustes de adições ou exclusões prescritos ou autorizados pela legislação tributária correspondente. Assim, o traço comum entre o IRPJ e a CSLL, que ratifica a semelhança substancial entre os citados tributos, repousa justamente no lucro líquido contábil que serve de suporte para os ajustes fiscais. Isso não significa, obviamente, que há identidade entre as bases de cálculo dos dois tributos, pois os ajustes prescritos para cada exação decorrem de normas jurídicas específicas. Logo, as bases de cálculo do IRPJ e da CSLL não são idênticas, pois existem regras específicas de adições e exclusões que são exclusivas para cada tributo”.
		 xiv.DESPESAS OPERACIONAIS E CUSTOS NÃO COMPROVADOS: Aduz que: “Cabe destacar que, em relação a essas despesas/custos (Comissões de venda (notas fiscais doc. 122), Energia elétrica (notas fiscais doc. 123), Frete de Vendas (notas fiscais doc. 124), Frete Despesas (notas fiscais doc. 125), Locação de máquinas e equipamentos (notas fiscais doc. 126); Telefone (notas fiscais doc. 127) e Lenha (notas fiscais doc. 128)), pela própria natureza desses gastos resta claro que são gastos necessários à atividade da Recorrente, por serem insumos e despesas normais e corriqueiras, não sendo necessário tecer comentários adicionais para salvaguardar sua dedutibilidade. Ademais disso, em nenhum momento a fiscalização questionou a necessidade dessas despesas e custos, tão somente exigiu a comprovação da sua existência”.
		 xv.DA PROVISÃO PARA PERDAS: Afirma que “o art. 340 do Regulamento do Imposto de Renda, estipula os critérios para a dedutibilidade de perdas no recebimento de créditos na apuração do IRPJ. Em seu parágrafo 1°, inciso II, letra c, constam as regras para a dedutibilidade de créditos sem garantia de valor superior a R$ 30 mil, como é o caso dos créditos glosados. Para créditos desse valor, exige-se o seguinte para admitir a dedutibilidade: c) superior a trinta mil reais, vencidos há mais de um ano, desde que iniciados e mantidos os procedimentos judiciais para o seu recebimento.
		 xvi.VARIAÇÃO CAMBIAL: “Aduz que as despesas de variação cambial se referem a importações do fornecedor estrangeiro Voith Paper Fabrics, que exportou para a Recorrente os produtos denominados tela formadora e feltro, para uso na máquina de papel, principal ativo da fábrica da Recorrente. Anexas seguem as notas fiscais de entrada, os invoices emitidos pela empresa exportadora e os contratos de câmbio respectivos (doc. 130)”.
		 xvii.VIAGENS E ESTADIAS e RAS DESPESAS OPERACIONAIS DESNECESSÁRIAS: Afirma que “em outros casos, mesmo não havendo previsão expressa para o reembolso das despesas, por se tratarem de prestação de serviços de terceiros no interesse da Recorrente, é prática comum no mercado que os dispêndios relacionados a esses serviços de instalação de equipamentos e aparelhos ou prestação de serviços realizados na sede da contratante, que demanda o deslocamento de uma equipe de funcionários, sejam custeados pela própria contratante, no caso a Recorrente”.
		 xviii.DO BENEFÍCIO DO PRODUZIR - SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO: Afirma que “o beneficiário do desconto do Produzir possui o prazo legal de 20 anos para aplicar o valor correspondente ao desconto obtido na ampliação ou modernização do seu parque industrial. Desta forma, tendo o benefício em questão sido obtido pela Recorrente no ano-calendário de 2011, também se verifica que, encontrando-se largamente dentro do prazo legal, é completamente absurda a afirmação do Agente Fiscal de que a Recorrente teria descumprido a obrigação de investimento. Neste ponto, adianta-se que a legislação tributária federal, ao tratar das subvenções para investimento, não estabelece o prazo mínimo dentro do qual o investimento deve ser realizado, regendo-se a questão, portanto, em conformidade com a legislação estadual. Novamente, o que se percebe é que o agente fiscal simplesmente parte da ideia preconcebida de que a Recorrente irá descumprir a sua obrigação, estabelecendo uma presunção de fraude ou de inadimplência, sem que tenha apresentado qualquer prova ou indício que apontem nesse sentido”.
		 xix.DAS SUBVENÇÕES PARA INVESTIMENTO: Afirma que para fins de análise da incidência do IRPJ e da CSLL, a distinção entre subvenções para investimento e subvenções de custeio é importante, pois a legislação desses tributos somente admite a exclusão da sua base de cálculo das subvenções para investimento (RIR/99, art. 443). Por outro lado, as subvenções para custeio, assim como as recuperações de custo, devem ser computadas na determinação do lucro operacional (RIR/99, art. 392). Para fins de apuração do IRPJ e da CSLL, o tratamento das subvenções para investimento como receitas faz sentido, pois, considerando que os custos e despesas reembolsados por meio das subvenções para custeio são debitados ao lucro líquido, as subvenções para custeio também devem ser adicionadas ao lucro operacional, com o objetivo de neutralizar o impacto das despesas recuperadas na sua apuração”.
		 xx.DA NATUREZA DE SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO DO DESCONTO RECEBIDO NO PROGRAMA PRODUZIR: “A caracterização do desconto concedido como uma modalidade de subvenção para investimento encontra-se expressamente prevista no art. 20, VII, da Lei n. 13.591/00, desde que observadas as seguintes condições: (i) o montante equivalente ao desconto obtido deverá ser utilizado em ampliação ou na modernização do parque industrial do estabelecimento beneficiário do financiamento, dentro do prazo de até 15 anos,26 a contar da quitação do saldo devedor respectivo; e (ii) o montante equivalente ao desconto obtido deverá ser incorporado ao capital social da pessoa jurídica titular do estabelecimento beneficiário do financiamento, ou mantido em conta de reserva para futuros aumentos de capital, vedada sua destinação para distribuição de dividendos ou qualquer outra parcela a título de lucro”.
		 xxi.SUBSIDIARIAMENTE — SUBVENÇÃO PARA CUSTEIO NÃO CONSTITUI RECEITA PARA FINS DE INCIDÊNCIA DO PIS E DA COFINS: Afirma que “e acordo com o art. 392 do RIR/99, as subvenções para custeio, assim como as recuperações de custos em geral, devem ser computadas como receitas para fins de determinação do lucro operacional e, consequentemente, das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL. Para fins de apuração do IRPJ e da CSLL, esse tratamento encontra justificativa, pois, considerando que os custos e despesas reembolsados por meio das subvenções para custeio são debitados ao lucro líquido, o valor do benefício também deve ser adicionado ao lucro operacional, tendo em vista neutralizar o impacto das despesas recuperadas na sua apuração”.
		 xxii.DA IMPOSSIBILIDADE DE EXIGÊNCIA DE MULTA ISOLADA POR FALTA DE RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVAS MENSAIS DE IRPJ/CSLL: A interpretação que o Auditor Fiscal confere ao art. 44, II, alínea h da Lei n° 9.430/96, é completamente equivocada. Na verdade, as multas previstas nos incisos I e II não podem ser cobradas cumulativamente. A multa isolada de 50% prevista no inciso II somente pode ser aplicada antes do encerramento do ano-calendário, não podendo ser exigida juntamente com a multa de 75% aplicada sobre o valor do tributo efetivamente devido, calculado após o encerramento do ano-calendário”.
		 xxiii.DA IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA MULTA ISOLADA APÓS O ENCERRAMENTO DO ANO-CALENDÁRIO: (...) embora o fato gerador do IRPJ e da CSLL somente ocorra em 31 de dezembro de cada ano calendário, a Recorrente deve efetuar pagamentos mensais antecipados. Com o encerramento do período de incidência, ao final do ano-calendário, apura-se o IRPJ e a CSLL efetivamente devidos, compensando-se os valores pagos mensalmente a título de antecipação. Se for apurado saldo devedor, o contribuinte tem o dever de efetuar o recolhimento da diferença; se for apurado saldo credor, os valores pagos antecipadamente tornam-se indevidos, podendo o contribuinte pleitear a sua restituição ou compensação com débitos relativos a períodos seguintes”.
		 xxiv.DA IMPOSSIBILIDADE DA CUMULAÇÃO DA MULTA DE OFÍCIO E DA MULTA ISOLADA SOBRE UM MESMO FATO GERADOR: Afirma que “não há como se desvincular o pagamento das estimativas mensais do recolhimento do valor final do tributo no período base, pois o pagamento mensal das estimativas nada mais é do que a antecipação do valor pago no final de cada ano-calendário, ou seja, um ato preparatório para a apuração e recolhimento dos tributos; por outro lado, a falta de recolhimento das antecipações culmina com a insuficiência do pagamento ao cabo do exercício”.
		 xxv.ILEGALIDADE DA COBRANÇA DE JUROS SOBRE AS MULTAS: Afirma que “a interpretação conjunta do §30, do artigo 61, da Lei n° 9.430/96, com o caput do mesmo artigo 61, assim como com o artigo 3°, do CTN, leva à conclusão de que os juros de mora somente incidem sobre os débitos relativos a tributos. A contrário sensu, não há que se falar em incidência de juros de mora sobre multas, eis que tais débitos não se enquadram no conceito legal de tributo, pois correspondem a sanções pela prática de atos ilícitos”.
		 xxvi.Requereu o provimento do recurso voluntário interposto para cancelamento integral da exigência fiscal.
		  Em 5 de abril de 2018 a Recorrente apresentou memoriais (fls. 27.841/27871) bem como petição para informar que o Estado de Goiás cumpriu corretamente com o cronograma estabelecido pelo Convênio ICMS nº 190/2017, que previa a data de 28/03/2017 para a publicação no Diário Oficial do Estado da relação com a identificação de todos os atos normativos relativos aos benefícios fiscais instituídos por legislação estadual, sendo evidente que também será cumprida a data de 29/06/2018 para o registro e o depósito na Secretaria Executiva do CONFAZ da documentação comprobatória correspondente aos atos concessivos dos benefícios fiscais, não havendo dúvidas de que o beneficio fiscal referente ao PROGRAMA PRODUZIR será convalidado. (fls. 27.808-27.838).
		 
		 Às fls. 27872 dos autos - Resolução nº 1401-000.517 – 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária- CONVERSÃO DO JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA PARA:
		 
		 i.aguarde-se o julgamento até 29/12/2018, data após a qual deverá ser intimado; 
		 ii.o contribuinte para que comprove o cumprimento dos requisitos tratados pelas Cláusulas 2ª,3ª e 4ª do Convênio ICMS 190/2017; e , enquanto isso:
		 iii.a unidade de origem (a) confirme quanto os valores tratados como subvenção, se foram cumpridos os requisitos previstos no caput do artigo 30 da LEI 12.973/2014, qual seja, o registro em reserva de lucros a que se refere o art. 195- A da Lei número 6.404/1976, que somente poderá ser utilizada para absorção de prejuízos, desde que anteriormente já tenham sido totalmente absorvidos as demais Reservas de Lucros, com exceção da Reserva Legal; ou (a.ii) aumento do capital social, e se pronuncie sobre o laudo da KPMG e sobre os documentos acostados aos autos pela contribuinte (inclusive em sede recursal), indicando, em parecer conclusivo se e em que medida tais informações respondem aos quesitos formulados na impugnação e transcrições no início deste voto.
		 Às fls. 27901 dos autos – Documentos apresentados pelo Contribuinte.
		 Às fls. 28013 dos autos – Petição do contribuinte, alegando que “a outra conclusão não se pode chegar senão a de que as despesas com o custeio de viagens e hospedagem foram incorridas e reembolsadas no contexto das prestações de serviços contratados junto a terceiros, reunindo, portanto, os requisitos que autorizam a sua dedutibilidade, por serem efetivamente necessárias, usuais e normais no desenvolvimento das atividades industriais da PETICIONÁRIA. Dessa forma, demonstra-se que as despesas de reembolso de gastos com viagens e hospedagem de prestadores de serviço possuem todos os critérios necessários para a sua dedutibilidade, quais sejam, a necessidade, usualidade e normalidade das despesas dentro do contexto operacional da recorrente, não merecendo prosperar a autuação fiscal quanto aos valores efetivamente comprovados e justificados”.
		 Às fls. 28143/ 28167 dos autos - RELATÓRIO DE DILIGÊNCIA FISCAL, concluindo que: “tendo sido verificado, quanto aos valores tratados como subvenção pela interessada, se foram cumpridos os requisitos previstos no caput do art.30 da Lei 12.973/2014, analisado os documentos acostados ao processo pela empresa em fase de impugnação e recurso, pronunciado sobre o laudo da KPMG e respondido aos quesitos formulados na impugnação, conclui-se que foi atendida a solicitação da 4ª Câmara/1º Turma Ordinária do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, expressa na Resolução de fls. 27872 a 27888 do presente processo”. Trazendo as seguintes considerações:
		 
		 i.Conclui-se, portanto, que o contribuinte registrou em Reserva de Lucros – Incentivos Fiscais, o valor do desconto de 100% do saldo devedor do financiamento referente ao programa PRODUZIR obtido no ano-calendário de 2011 o qual foi por ele denominado;  
		 ii.O contribuinte registrou em Reserva de Lucros – Incentivos Fiscais, o valor do desconto de 100% do saldo devedor do financiamento referente ao programa PRODUZIR obtido no ano-calendário de 2011 o qual foi por ele denominado “Subvenção Governamental”, não a tendo utilizada para qualquer fim no ano-calendário de 2011, cumprindo, assim, os requisitos previstos no caput do artigo 30 da Lei nº 12.973/2014; 
		 iii.(...) “a análise da KPMG foi conduzida a partir das solicitações efetuadas pela fiscalização no Termo de Início de Procedimento Fiscal relacionadas nos itens 1.1 a 1.5, sendo relatada no tópico IV do seu Termo de Constatação e concluída no tópico V. O laudo, por vezes, versa sobre aspectos que não foram objeto do auto de infração e, portanto, não fazem parte do litígio, de sorte que não foram considerados no escopo da diligência fiscal”;
		  iv.(...) Efetuou-se nova apuração da depreciação fiscal referente ao ano-calendário de 2011, considerando a parcela de R$ 2.568.607,19 na conta “Imóveis” e R$ 1.266.333,96 na conta “Maquinas e Equipamentos”, conforme planilha “Diligência Análise de Depreciação Fiscal 2011”; 
		 v.(...) “Quanto ao valor de depreciação contábil adicionado pelo contribuinte no LALUR (R$ 5.010.525,14) em valor menor que o registrado na conta 530201101 - “Depreciação” (R$ 6.365.361,30), mostrou-se que a diferença se refere ao imposto (IR e CSLL) diferido. sobre a parcela da reavaliação dos bens ocorrida em 31/12/2008 (R$ 1.354.836,15)”; 
		 vi.(...)Foi efetuada nova apuração do valor excluído indevidamente na apuração do lucro real, que se resumiu na diferença entre a nova depreciação fiscal apurada e aquela excluída pelo contribuinte no LALUR (planilha “Diligência Análise Depreciação 2011”); 
		 vii.(...) “O laudo da KPMG concluiu que a JAEPEL possui todos os contratos de mútuo com sócios, cujas operações foram todas escrituradas contábil fiscalmente de acordo com a legislação aplicável, e que mantém em boa ordem e guarda os documentos fiscais de forma a comprovar os recursos disponibilizados”; 
		 viii.(...) “da despesas de viagens, várias outras foram justificadas pelo contribuinte como sendo referentes a prestadores de serviço mas não foram apresentados os respectivos contratos (em alguns casos meramente pedidos de compra não assinados pelas partes) e não há indicação em qualquer documento de quem seria o prestador de serviço (o que inviabiliza a conferência do vínculo entre o beneficiário constante no documento e a prestadora de serviço) e tampouco de que a responsabilidade pelo seu pagamento seria do contribuinte. Nesses casos, concluiu-se que os documentos apresentados não foram suficientes para comprovar a necessidade das respectivas despesas e foram consideradas desnecessárias; 
		 ix.(...) “ressalta-se que a amortização dos mútuos ocorrida em 2010 e 2011 foi considerada para a apuração dos juros referentes aos mútuos contraídos no período de agosto de 2004 a dezembro de 2009 não influenciando, portanto, os juros passivos referentes aos mútuos contraídos no período de dezembro de 2010 e ano-calendário de 2011 considerados como não necessários pela fiscalização”; 
		 x.(...)Ficou constatado pela autoridade fiscal no curso da ação fiscal, devidamente comprovada por lançamentos contábeis extraídos do Livro Razão, de que os mútuos foram desnecessários eis que a empresa assumiu dívida de seu fornecedor (JARI) com sócios sujeitando-se a encargos financeiros sendo que , nas datas em que os mútuos foram contraídos, possuía aplicações financeiras escritura das na conta 11011021, com saldos bem superiores aos mesmos, lhe sendo possível a quitação da sua obrigação diretamente com o fornecedor; 
		 xi.(...) Conclui-se, pois, que foi comprovada grande parte dos mútuos contraídos pela empresa com os sócios no período de agosto de 2004 a dezembro de 2009 tendo sido apurados os correspondentes juros passivos no período fiscalizado (2010 e 2011) e que os mútuos contraídos nos anos-calendário de 2010 e 2011 foram desnecessários, motivo pelo qual os respectivos juros passivos tão bem o são; 
		 xii.(...) “uma vez analisados os documentos acostados aos autos e o laudo da KPMG, constatou-se que, salvo a infração referente à subvenção cujo julgamento está suspenso, todas as infrações restaram confirmadas, embora em valores reduzidos, conforme devidamente relatado anteriormente no item correspondente à sua análise e nova apuração efetuada na diligência demonstrada em planilhas anexas ao presente processo”; 
		 xiii.(...) “tendo em vista o julgamento ainda por acontecer a respeito da subvenção referente aos descontos obtidos pela empresa no programa PRODUZIR, a apuração da nova base de cálculo do IRPJ e CSLL deu-se de duas formas distintas: uma considerando indevida a exclusão da subvenção e, portanto, incluindo-a nos “ajustes”; e outra não considerando indevida referida exclusão e, portanto, não a incluindo nos “ajustes (exclusão subvenção autorizada)”;  
		 xiv. Ante o exposto, conclui que “tendo sido verificado, quanto aos valores tratados como subvenção pela interessada, se foram cumpridos os requisitos previstos no caput do art.30 da Lei 12.973/2014, analisado os documentos acostados ao processo pela empresa em fase de impugnação e recurso, pronunciado sobre o laudo da KPMG e respondido aos quesitos formulados na impugnação, conclui-se que foi atendida a solicitação da 4ª Câmara/1º Turma Ordinária do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, expressa na Resolução de fls. 27872 a 27888 do presente processo”.
		 
		 Às fls. 28178/ 28211 dos autos – MANIFESTAÇÃO DO CONTRIBUINTE, alegando em síntese:
		 
		  a)DA SUBVENÇÃO GOVERNAMENTAL: “não obstante o cumprimento de todos os requisitos suficientes para a caracterização dos valores deduzidos como subvenção para investimento, como bem ressaltado pelo v. acórdão do CARF, “o único requisito a ser verificado para que o valor do crédito presumido de ICMS possa não ser computado na determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL passou a ser aquele previsto no caput do artigo 30 da Lei nº 12.973/2014, qual seja, o registro em reserva de lucros a que se refere o art. 195 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, que somente poderá ser utilizada para (i) absorção de prejuízos, desde que anteriormente já tenham sido totalmente absorvidas as demais Reservas de Lucros, com exceção da Reserva Legal, ou (ii) aumento do capital social”.
		 b)DAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS E DOS IMÓVEIS: (...) “Em relação às notas fiscais que contém indicação de serviços, há que se mencionar que diversos desses serviços se referem à instalação e montagem de equipamentos, como por exemplo a - Nota Fiscal Prestação de Serviços Nº 3321, emitida em 01/02/2010 por Sanches e Gomes Ltda. Relativa a “Montagem do Tanque para estocagem de massa (modelo MLTMI) em regime de empreitada global” (fl. 26543), que evidentemente deve ser classificada juntamente com o ativo tanque, pois diz respeito aos serviços necessários para colocá-lo em funcionamento, não podendo, em hipótese alguma, ser enquadrado como edificação”.
		 c)DA INEXISTÊNCIA DE DUPLICIDADE NAS DESPESAS DE DEPRECIAÇÃO DOS IMÓVEIS: Em que pese não ter havido qualquer manifestação da i. Auditora Fiscal sobre esse ponto, fato é que em seus cálculos finais não houve o cômputo desse valor, razão pela qual se conclui que foi confirmada a sua incorreta inclusão à cobrança ora em análise, tendo sido exonerada a exigência fiscal sobre tal item de depreciação”.
		 d)DA ADIÇÃO CORRETA DA DEPRECIAÇÃO CONTÁBIL PARA FINS DE APURAÇÃO DO LUCRO REAL: “a i. Auditora reconheceu que “mesmo na ocorrência de possível distorção nos valores contábeis de depreciação registrados na ECD, em termos fiscais não houve reflexo haja vista que foi adicionado na apuração do lucro real o valor efetivamente considerado na ECD/DRE como despesa de depreciação, eliminando o efeito dessa parcela no lucro contábil, e posteriormente procedeu-se à exclusão da depreciação fiscal chegando ao lucro real”.
		 e)ANO-CALENDÁRIO 2010 E 2011- DESPESAS COM JUROS S/ MÚTUOS C/ SÓCIOS: Diante da análise dos documentos apresentados pela REQUERENTE quando da resposta aos Termos de Intimação expedidos no dossiê nº 10010.009951/1118-25, os quais demonstravam que já havia conjunto comprobatório suficiente acostado aos autos, a i. Auditora Fiscal reconheceu a comprovação de grande parte dos mútuos contraídos com os sócios no período de agosto de 2004 a dezembro de 2009, desconsiderando, entretanto, parte da documentação apresentada, conforme justificativas apresentadas na planilha que acompanhou o Relatório da Diligência denominada “APURAÇÃO MÚTUOS COM SÓCIOS E JUROS PASSIVOS - DILIGENCIA”. Porém, os valores mantidos pela i. Auditora Fiscal, decorreram de equívoco quando da análise da documentação apresentada”. (...) “Consequentemente, não há como se admitir que os fundamentos relativos à necessidade das despesas com juros e do emprego dos valores captados nas atividades da REQUERENTE sejam aplicados à CSLL, eis que o dispositivo no qual se fundamenta a autuação não se aplica a essa contribuição”.
		 f)Ano-Calendário 2010 e 2011 – Outras Despesas Operacionais e Item 1.5 – Custo de Produtos Vendidos: “Ora, verifica-se justamente que a conclusão para que tais documentos não fossem aceitos repousa apenas na conclusão de que o “documento não comprova a responsabilidade da despesa de viagem de prestador de serviço a cargo da JAEPEL”, porém, não se discute aqui a efetividade do serviço contratado, a qual foi devidamente comprovada, mas apenas essa ausência de previsão específica”.
		 g)Assim requereu: 
		 (i)seja reconhecido que os valores decorrentes do programa PRODUZIR tratam de subvenções para investimentos, ante a evidente comprovação e confirmação pela i. Auditora Fiscal de que a REQUERENTE cumpriu com os requisitos previstos no caput do artigo 30 da Lei nº 12.973/2014, afastando-se a cobrança perpetrada quanto a esse ponto; 
		 (ii)em relação à depreciação, seja reconhecida a higidez da classificação adotada pela REQUERENTE, mesmo em relação aos serviços de engenharia que compõem o montante glosado, os quais foram incorridos para a instalação de máquinas e equipamentos, e por isso devem ser classificados da mesma forma, de modo que não há como se admitir qualquer ajuste na depreciação contabilizada pela REQUERENTE; 
		 (iii)diante de todos os documentos localizados referente aos mútuos de 2004 a 2009, e que foram em parte desconsiderados, bem como diante da explicação dos mútuos dos juros dos anos de 2010 e 2011, para os quais não há como se admitir a glosa por mera alegação de desnecessidade da despesa, se impõe o cancelamento da glosa fiscal admitindo-se apenas a manutenção do montante de R$ 691.651,05, conforme já demonstrado para fins de cobrança do IRPJ, mas, não há como se admitir que os fundamentos relativos à necessidade das despesas com juros e do emprego dos valores captados nas atividades da REQUERENTE sejam aplicados à CSLL, eis que o dispositivo no qual se fundamenta a autuação não se aplica a essa contribuição; 
		 (iv)seja reconhecido que não há como se admitir a obrigatoriedade de que o contrato de prestação de serviço preveja que o contratante que arque com as despesas para a realização do serviço, já que se trata do usual, de modo que os únicos valores que poderiam ser considerados como base em referido item seria o montante de R$ 303.327, 30.
		 
		 Às fls. 28414 dos autos - Despacho s/nº – 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária para que o presente processo (ou seja, que o processo n. 10120.721691/2015-61):
		 
		 (i)seja apensado por conexão ao processo 10120.730.937/2014-12;
		 (ii)seja vinculado com o processo 10120.730.937/2014-12, o qual se encontra atualmente sobrestado, de forma que retorne para julgamento apenas em conjunto com este.
		 
		 Este Colegiado, após converter o julgamento em diligência nos termos da Resolução nº 1401-000.517 (fls. 27872/27888), deu provimento parcial ao recurso voluntário através do Acórdão 1401-004.122 nos seguintes termos:
		 
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar as arguições de nulidade e, no mérito, dar parcial provimento ao Recurso Voluntário para (i) afastar a glosa de exclusões a título de doações e subvenções para investimento; (ii) acatar as conclusões constantes do Relatório de Diligência de e-fls. 28.143/28.167, para excluir da base cálculo dos tributos os valores relativos às demais glosas de exclusões, de despesas e de custos, determinando que o lançamento seja readequado conforme tais disposições; (iii) igualmente determinar que seja excluído da base de cálculo do lançamento o valor de R$1.783.689,19 relativo a gastos considerados em edificações; por voto de qualidade, negar provimento ao recurso quanto à impossibilidade de cumulação da multa isolada com a multa de ofício; vencidos os Conselheiros Daniel Ribeiro Silva, Luciana Yoshihara Arcângelo Zanin, Letícia Domingues Costa Braga e Eduardo Morgado Rodrigues. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Nelso Kichel.
		 Irresignado com o teor do julgamento, o contribuinte opôs embargos de declaração (fls. 28529/28544), os quais foram rejeitados em exame de admissibilidade, sob o fundamento de que seria manifestamente improcedente a alegação de omissão quanto à apreciação de provas, bem como de omissão de exame de legislação inexistente à data da prolação do acórdão embargado (fls. 28548/28554).
		 Posteriormente, o contribuinte interpôs Recurso Especial (fls. 28566/28599), cujas divergências alegadas foram parcialmente admitidas, nos termos do Despacho de Exame de Admissibilidade (fls. 28682/28698). Contra esse despacho foi interposto Agravo pelo contribuinte, o qual restou rejeitado, consoante decisão de fls. 28764/28770.
		 Na sequência, a 1ª Turma da CSRF, por meio do Acórdão já mencionado, proferiu julgamento admitindo e dando parcial provimento ao Recurso Especial, no que se refere à matéria “despesas financeiras mútuos com sócios – necessidade da despesa”, o que fez com base nos fundamentos descritos a seguir:
		  a)Admitiu o Recurso Especial, por entender que os Acórdãos juntados pelo contribuinte, apesar de não se amoldarem integralmente na tese sustentada no recurso, possui semelhanças o suficiente no que se refere à circunstância de o contribuinte ter tomado empréstimos junto aos seus sócios ao mesmo tempo em que, de outra banda, possuía aplicações financeiras em montante muito superior ao dos empréstimos tomados; 
		 b)No mérito, constatou que a glosa das despesas financeiras decorrentes de mútuos com sócios foi mantida, apenas, em razão de o contribuinte possuir aplicações financeiras em montantes significativamente superiores aos valores captados. Não houve qualquer confrontação entre as taxas de juros pagas aos sócios e os percentuais carregados nas aplicações financeiras. Também não se discutiu a liquidez destas aplicações financeiras e a destinação dos valores obtidos em mútuos aos sócios; 
		 c)Concluiu, com base na jurisprudência do CARF, que não é o fato de o sujeito passivo dispor de recursos em aplicações financeiras que torna os empréstimos contraídos junto aos sócios desnecessários. Importa saber se essa captação se deu a um custo consentâneo com aqueles praticados no mercado, até porque, como bem posto no voto condutor do paradigma nº 1201-000.984, mesmo havendo a aludida folga de caixa, a autoridade não glosaria as despesas com juros se os empréstimos houvessem sido tomados no mercado financeiro e não junto aos acionistas.
		  É o relatório do essencial.
	
	 
		 Conselheiro Daniel Ribeiro Silva - Relator.
		 Observo que as referências a fls. feitas no decorrer deste voto se referem ao e-processo.
		 Como relatado, trata-se de retorno do presente processo para julgamento dos argumentos Recursais adicionais relativos à glosa de despesas de pagamento de juros vinculados a mútuos realizados com os sócios relativos nos anos de 2010 e 2011, entendidos como não necessários. Trata-se do único ponto para análise desta TO. 
		 Isto porque, entendeu a CSRF que a existência de montantes financeiros da empresa muito superiores à demanda de recursos emprestados pelos sócios, por si só, não seria elemento suficiente para a glosa, com base em jurisprudência deste CARF. Desta feita, a CSRF superaria tal argumento, mas, tendo em vista a existência de argumentos adicionais não analisados por terem sido entendidos como prejudicados, senão vejamos:
		 
		 Neste contexto, embora a divergência jurisprudencial deva ser solucionada em favor da Contribuinte, isto não significativa o provimento de seu recurso especial com o cancelamento da glosa correspondente, mas apenas a desconstituição do fundamento adotado pelo Colegiado a quo para solucionar o litígio e que o dispensou, naquele momento, de examinar as demais razões de defesa da Contribuinte contra outros aspectos da acusação fiscal.
		 Esclareça-se que o retorno alcança fundamento de acusação confrontado em defesa específica que não foi examinada pelo Colegiado a quo. Ao mesmo tempo em que estes aspectos não constituíram diferencial na análise da similitude, com vistas ao conhecimento do recurso especial, o espectro deste ficou limitado ao dissídio jurisprudencial demonstrado, o que impede este Colegiado de adentrar, em primeira análise, às demais objeções postas contra os questionamentos fiscais e, assim, impõe o retorno dos autos ao Colegiado a quo.
		 O presente voto, assim, é por DAR PROVIMENTO parcial ao recurso especial da Contribuinte, com retorno dos autos ao Colegiado a quo.
		 
		 Para melhor delimitar a questão, ressalto que a acusação fiscal constatou os seguintes fatos:
		 //
		 /
		 /
		 /
		 Desta feita, com a devida vênia à decisão proferida pela CSRF, veja-se que, desde a acusação, o fato dos mútuos serem contraídos com os próprios sócios enquanto a empresa possuía recursos em montantes em muito superiores ao capital aplicado não foi o único motivo para a glosa.
		 A autoridade fiscal fez uma análise individual dos mútuos e as taxas de juros fixadas comparando-as com os rendimentos obtidos em suas aplicações financeiras. A constatação a que se chegou foi a de que os sócios quitavam diretamente fornecedores da contribuinte e, ato contínuo se tornavam credores da contribuinte sendo remunerados a taxas de juros que variavam entre 1,7% a 2,2% a.m, ao passo que os rendimentos de aplicações financeiras geravam para a empresa um retorno muitas vezes inferior a 1% a.m. 
		 Nesse período específico, a Jaepel possuía obrigações (dívida) com a empresa Jari, decorrente da aquisição de produtos. De outro lado, a empresa Jari era devedora dos sócios da Impugnante Jaepel. Houve uma troca de credor da ora Recorrente. Inicialmente, tinha a obrigação de pagar pelos bens adquiridos. Posteriormente, através dos mútuos firmados com os sócios, passou a ter a obrigação de pagar o valor que devia a Jari mais os juros do mútuo firmado com os seus sócios.
		 Não se tratava, por exemplo, de um investimento para ampliação da planta industrial como em períodos anteriores, mas sim uma relação comercial normal entre a Recorrente e a Jari e que, ao invés de quitar a dívida com aquisição de produtos (que por sua vez permitiria a Jari quitar a dívida com os sócios da Recorrente), houve uma troca de credores e a assunção de uma dívida mais cara que a original e, por outro lado, uma remuneração de encargos financeiros com os sócios.
		 Outrossim, em que pese o alto valor mutuado no período, eles representavam aproximadamente 2% dos recursos mantidos pela contribuinte em aplicações financeiras.
		 Ora, mais uma vez, não se está a impedir ou questionar a liberdade negocial que é direito do contribuinte, entretanto, o que se questiona é a necessidade da despesa para fins de dedução do IRPJ. 
		 A esse respeito, necessário chamar atenção que um dos fundamentos a se defender a possibilidade dos contribuintes implementarem planejamentos tributários que minimizem seus custos é exatamente o dever do administrador de melhor gestão de custos da atividade empresarial. No caso concreto, o que vemos é um “desplanejamento de custos” impondo prejuízos à atividade empresarial e, no contrapasso, gerando rendimentos de aplicações financeiras aos sócios em montantes bem superiores ao que obteriam no mercado financeiro.
		 A DRJ também não se ateve, tão somente, ao fato de que a empresa possuía recursos financeiros disponíveis, como entendeu a CSRF, pelo contrário, avançou ainda na inusualidade da operação e, ainda, nos juros praticados serem superiores aos de mercado, senão vejamos (grifo nosso):
		 
		 De acordo com a norma legal acima exposta, para fins de apuração do imposto de renda, a dedutibilidade das despesas possui contornos próprios, distintos daqueles da contabilidade. Dito de outra forma, para o imposto de renda, não é qualquer despesa que pode ser deduzida na apuração do lucro real, mas sim aquelas que possuem os atributos de necessidade, usualidade e normalidade, relativamente à atividade da empresa e à manutenção da respectiva fonte produtora. 
		 No caso, verifica-se que a empresa não possuía a necessidade de financiamento de terceiros, pois possuía recursos próprios suficientes para a quitação da dívida com o fornecedor, conforme demonstrado pela Autoridade Fiscal. Tanto não possuía a necessidade de financiamento que, na realidade, não é isso que inicialmente aconteceu. 
		 Conforme relatado, Jaepel possuía obrigações (dívida) com a empresa Jari, decorrente da aquisição de produtos. De outro lado, a empresa Jari era devedora dos sócios da Impugnante Jaepel. Houve uma troca de credor da ora Impugnante. Inicialmente, tinha a obrigação de pagar pelos bens adquiridos. 
		 Posteriormente, através dos mútuos firmados com os sócios, passou a ter a obrigação de pagar o valor que devia a Jari mais os juros do mútuo firmado com os seus sócios. 
		 Se não havia impedimento para que isso fosse feito, é fato que não havia necessidade da empresa arcar com essa despesa, pois ela não era nem necessária para a atividade da empresa, tampouco necessária à manutenção de sua fonte produtora. Simplesmente, a empresa decidiu assim agir, criando uma despesa extra desnecessária, feita por conveniência e opção de seus sócios. 
		 Além do acima exposto, ainda pesa a favor da glosa feita pela Autoridade Fiscal o fato dos juros pactuados serem superiores aos praticados no mercado e a empresa possuir à época recursos em aplicações financeiras em montantes superiores aos valores emprestados pelos sócios. 
		 Dessa forma, entendo que os juros pagos pelo Contribuinte ocorreram em benefício dos seus próprios sócios e não por uma necessidade ou mesmo vantagem para a empresa. Ao contrário, foi criado um encargo sem necessidade, por pura opção dos sócios, únicos beneficiários dos juros pagos, que não eram necessários para a atividade da empresa ou para a manutenção de sua operação, razão pela qual foram corretamente glosados na apuração da base de cálculo do imposto de renda e da CSLL, mantendo-se integralmente a glosa efetuada pela Autoridade Fiscal, considerada despesa não necessária.
		 
		 Por sua vez, no que se refere ao objeto de análise por esta TO, o Recurso Voluntário assim defendeu na parte de mérito:
		 
		 //
		 /
		 /
		 
		 Pois bem. Mais uma vez com a devida vênia à decisão da CSRF, além de permanecer convicto do fundamento de mérito afastado, entendo que esse não foi o único fundamento para manutenção da glosa. Isto porque sempre foi defendido também, a inusualidade da operação e o maior custo financeiro em que incorreu o contribuinte comparando-se os juros pactuados e os rendimentos de aplicações financeiras. 
		 Não se tratou de análise isolada, mas feita em todo o contexto apresentado, senão vejamos o trecho do Acórdão proferido por esta TO, unânime nesta parte:
		 
		 Item 1.2 Ano-Calendário 2010 e 2011- Despesas com Juros s/ Mútuos c/ Sócios
		 Neste ponto o Recorrente discorre tremendo esforço para tentar comprovar a existência dos mútuos, e logrou êxito em comprovar sua quase totalidade, o que acarretou nos ajustes realizados pelo agente fiscal, os quais desde já acato.
		 Cumpre ressaltar tais trechos do relatório:
		 
		 O laudo da KPMG concluiu que a JAEPEL possui todos os contratos de mútuo com sócios, cujas operações foram todas escrituradas contábil e fiscalmente de acordo com a legislação aplicável, e que mantém em boa ordem e guarda os documentos fiscais de forma a comprovar os recursos disponibilizados. Acrescentou que os Anexo XV – Transferências Bancárias e Anexo XVI- Comprovantes de Pagamento de Duplicatas e Borderos comprovam os referidos mútuos. 
		 Ao verificar os documentos acima mencionados apensados ao processo em questão, constatou-se tratar de uma quantidade exorbitante (aproximadamente 10.000 documentos) e que os mesmos não foram relacionados ao correspondente lançamento a que se pretendia comprovar.
		 Como a empresa assim não o fez, intimou-se a mesma, por meio do Termo de Intimação Fiscal nº 01, a apresentar planilha de composição de cada valor lançado nas contas contábeis “Mutuo c/ Sócios – 2201012” no período de agosto de 2004 a dezembro de 2011, indicando o documento comprobatório correspondente (coincidente em data e valores, com indicação da origem e o efetivo ingresso das quantias supridas ao contribuinte) e sua localização exata (fls.) nos autos do processo 10120.730937/2014-12, referenciando cada lançamento ao respectivo contrato de mútuo. Foi intimada, ainda, a apresentar planilha de controle mensal dos valores de mútuo recebidos de cada sócio relacionando-o a composição analítica correspondente.
		 Uma vez atendida o TIF01, passou-se a analisar os documentos conforme indicação de sua correspondência informada na “Planilha Analítica Mútuos Sócios Fiscalização – Final” apresentada pela empresa.
		 Constatou-se que houve algumas retificações dos valores disponibilizados pelos sócios em meses específicos formalizadas em documentos nominados “Instrumento Particular de Re-Ratificação de Aditivo de Contrato de Mútuo” assinados pelo sócio e pela empresa, não apresentados por ocasião da ação fiscal, cujas atualizações compuseram a “Planilha Analítica Mútuos Sócios Fiscalização – Final” apresentada pela empresa em atendimento ao TIF01-Diligência. Verificou-se que os mútuos foram disponibilizados por meio de transferências bancárias TED e/ou pagamentos de despesas da JAEPEL relacionadas em borderôs com indicação da participação de cada sócio no montante dos mesmos. 
		 Confrontando os valores relacionados na referida planilha como os correspondentes documentos comprobatórios, foi confirmada a disponibilização da grande maioria dos valores de mútuo registrados pela empresa em sua contabilidade. Em alguns casos, porém, os documentos apresentados/indicados não correspondem ao total do lançamento que se pretende comprovar ou são insuficientes como elemento de prova, conforme relatado na coluna “observação” da subplanilha correspondente a cada sócio na planilha “Apuração Mútuos com sócios e Juros Passivos - Diligência” Ressalta-se que, adicionalmente aos documentos indicados referentes a cada lançamento, foram analisados aqueles relativos a transferências bancárias constantes nos Anexos C e D (fls. 668 a 691) não relacionados na planilha da empresa mas que contribuíram para comprovação total ou parcial dos correspondentes mútuos. Em relação aos pagamentos relacionados nos borderôs, a orientação da planilha da empresa, algumas vezes, indica apenas o próprio borderô com a respectiva participação no pagamento de cada sócio, o que seria insuficiente para sua comprovação. Foram então analisados os extratos bancários de cada sócio incluídos no processo (dezembro de 2005 a julho de 2007) para a comprovação da disponibilização do correspondente montante em data e valor, logrando êxito em vários casos.
		 Ao final, compôs-se a planilha “Apuração Mútuos com Sócios e Juros Passivos- Diligência”, com a análise individual por sócio dos comprovantes de mútuos informados pela empresa e respectiva consolidação; apuração dos juros correspondentes aos mútuos comprovados; comparação dos juros apurados com os registrados na contabilidade e, por fim, apuração dos juros não comprovados. Nessa apuração não foram incluídos os mútuos referentes aos anos-calendário de 2010 e 2011 pois, conforme mencionado anteriormente, os mesmos foram considerados não necessários e, consequentemente, as respectivas despesas de juros.
		 
		 Entretanto, quanto ao lançamento que trata da necessidade dos empréstimos entendo que a análise do agente fiscal diligente mais uma vez foi absolutamente precisa. 
		 Ressalta-se que o laudo da KPMG, em relação aos anos-calendário de 2010 e 2011, não faz análise específica quanto à necessidade dos mútuos, mas tão somente relata que foi observado pelos balancetes analisados, de igual forma aos do período de 2004 a 2007, que a empresa não dispunha de recursos financeiros para efetuar investimentos como construção do parque fabril, aquisição de máquinas e equipamentos, entre outros, concluindo que tais recursos tiveram que ser obtidos perante terceiros (pessoas físicas). Em outras palavras, diante de tal constatação acabou por confirmar serem necessários os mútuos de 2004 a 2007.
		 Essa constatação diverge daquela efetuada pela autoridade fiscal no curso da ação fiscal, devidamente comprovada por lançamentos contábeis extraídos do Livro Razão, de que os mútuos foram desnecessários eis que a empresa assumiu dívida de seu fornecedor (JARI) com sócios sujeitando-se a encargos financeiros sendo que , nas datas em que os mútuos foram contraídos, possuía aplicações financeiras escrituradas na conta 11011021, com saldos bem superiores aos mesmos, lhe sendo possível a quitação da sua obrigação diretamente com o fornecedor.
		 Nesse ponto (mútuos de 2004 a 2007) discordo do agente lançador e concordo com o agente diligente que chegou à seguinte conclusão após analisar mais de 10 mil documentos:
		 Conclui-se, pois, que foi comprovada grande parte dos mútuos contraídos pela empresa com os sócios no período de agosto de 2004 a dezembro de 2009 tendo sido apurados os correspondentes juros passivos no período fiscalizado (2010 e 2011) e que os mútuos contraídos nos anos-calendário de 2010 e 2011 foram desnecessários, motivo pelo qual os respectivos juros passivos tão bem o são.
		 Especialmente no que se refere aos mútuos contraídos nos anos de 2010 e 2011 a contribuinte insiste que eles eram necessários e mais vantajosos na medida em que os juros passivos pagos eram inferiores aos rendimentos de aplicações financeiras. E neste ponto o agente diligente respondeu pergunta específica:
		 
		 /
		 
		 Ocorre que, como muito bem assinalado pelo agente fiscal, tal comparação apenas pode ser feita de maneira correta quando se analisa a mesma base de cálculo.
		 No período em análise, no mês de janeiro (31/01/2011) em que foi contraído o maior valor de mútuo mensal (R$ 604.076,75) o Recorrente possuía em aplicações financeiras o montante de R$ 37.500.342,05, isto significa que o contribuinte tomou empréstimo de 1,61% do montante que tinha aplicado e defende que o mesmo foi necessário.
		 No mês seguinte (28/02/2011) o contribuinte contraiu mútuos da ordem de R$ 458.191,50 ao passo que possuía em aplicações financeiras o montante de R$ 41.336.238,63. Não há como defender que tais mútuos eram necessários!
		 Por sua vez, não se desconsidera a existência deles ou a liberalidade do contribuinte se endividar da forma que bem entender. Entretanto, não é possível imputar contra a receita o resultado fiscal desses mútuos uma vez que absolutamente desnecessários.
		 Assim, acolho o resultado da diligência nesse ponto.
		 
		 Vê-se, portanto, que não foi o fato de a Recorrente contrair empréstimo com os sócios como elemento único para manutenção do lançamento. Pelo contrário.
		 No período de 2010 e 2011, diferente do período de 2004 a 2007 (fase pré operacional), esta turma analisou a efetiva operação que, por si só já foi inusual.
		 O que se tem de usual e ordinário em uma operação industrial é que a Recorrente adquira insumos (como fez com a empresa Jari) e pague por eles. Logicamente, em não havendo recursos disponíveis ou problemas de fluxo de caixa também seria normal e usual que se buscasse algum tipo de financiamento para quitar com a dívida.
		 Mas não foi isso que ocorreu.
		 A Recorrente devia para a empresa Jari que por sua vez devia aos sócios da Jaepel.
		 A Jaepel tinha recursos mais do que suficientes para arcar com suas obrigações (operação normal e usual) e, em assim fazendo, naturalmente a empresa Jari poderia quitar suas obrigações com seus devedores.
		 Apenas como obter dictum que não interfere nas conclusões deste relator, até porque esse ponto não foi explorado no TVF, mas tratando-se de informação pública, é possível constatar a coincidência de que alguns dos sócios da Jari possuem o mesmo sobrenome de sócios da Recorrente e, em algum momento a Jari esteve sujeita a processo de Recuperação Judicial e que a operação pode ter tido efeito de alterar prioridades de recebimento de créditos.
		 Pois bem, ao invés de seguir na operação que seria usual os sócios da Recorrente declararam “quitar” as obrigações da Recorrente perante a Jari e passaram a ser credores da Recorrente através de uma operação de mútuo. Em outras palavras, a Recorrente “trocou” uma dívida sem juros por uma dívida com encargos financeiros em uma operação de mútuo com os seus próprios sócios.
		 Sinceramente, não há como se defender trata-se de operação usual. Entretanto, seria justificável se houvesse um contexto fático probatório, o que também não ocorreu.
		 Os montantes mutuados mensalmente correspondiam a aproximadamente 2% do montante que a Recorrente detinha da caixa aplicado em instituições financeiras com liquidez suficiente para quitar com suas obrigações comerciais.
		 Além disso, restou comprovado que a Recorrente remunerou seus sócios com juros que variavam entre 1,7% a 2,2% a.m, ao passo que as aplicações financeiras lhe rendiam algo em torno de 1% a.m.
		 Veja que todo o contexto fático aponta para a inusualidade e não necessidade das despesas, e não se limita apenas ao fato de existir um mútuo com os sócios.
		 A Recorrente tentou defender a vantajosidade da operação comparando o montante total de rendimentos financeiros comparado com os juros passivos pagos aos sócios, algo incomparável na medida em que são bases de cálculo distintas. Trata-se de comparação grosseira e no mínimo tendenciosa.
		 Por sua vez, a comparação feita em sede Recursal com base em média de juros de operações de capital de giro para mim, no presente caso, são irrelevantes na medida em que a empresa efetivamente possuía capital mais do que suficiente para arcar com suas obrigações.
		 Todo o contexto fático aponta para uma operação que foi desvantajosa para a empresa e vantajosa para os sócios, desta feita, eventual comparação deve ser feita entre os rendimentos de aplicações financeiras (o que foi feito) ou, ainda, com a taxa SELIC média do período que é um indicativo de benchmark para fins de benefício que os sócios teriam com aplicações financeiras comuns e usuais. No ano de 2010, por exemplo, a SELIC foi inferior a 10% a.a.
		 Assim, face ao exposto, entendo que mesmo afastado pela CSRF um dos argumentos que justificaram a manutenção da glosa, os demais argumentos fáticos são suficientes para a sua manutenção face a clara inusualidade e desnecessidade da despesa. Outrossim, os argumentos defensivos foram enfrentados e agora, novamente analisados e afastados posto que insuficientes a se justificar e comprovar a dedutibilidade da despesa.
		 Face ao exposto, voto no sentido de negar provimento ao Recurso Voluntário na parte retomada para análise por esta TO.
		 É como voto.
		 (documento assinado digitalmente)
		 Daniel Ribeiro Silva
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Assinado Digitalmente

Luiz Augusto de Souza Gongalves — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Luiz Augusto de Souza
Goncalves (Presidente), Daniel Ribeiro Silva (Vice-Presidente), Cldudio de Andrade Camerano,
Fernando Augusto Carvalho de Souza, Andressa Paula Senna Lisias e Gustavo de Oliveira Machado
(suplente convocado).

RELATORIO

Trata-se de autos de infracdo para a cobranca de IRPJ, CSLL, PIS E COFINS,
referentes aos anos calendarios de 2010 e 2011, em razdo das despesas financeiras nao
comprovadas relativas aos mutuos e das seguintes supostas infracdes mencionadas abaixo:
Vejamos:

i.Exclusdo elevada referente a ajuste do Regime tributdrio de Transi¢ao RTT
no ano-calenddrio de 2011, informada na linha 2, ficha 09A Demonstracdo do Lucro Real,
PJ em geral da DIPJ2012;

ii.Valores expressivos referentes a Qutras despesas Financeiras no ano-
calendario de 2011 informados na linha 51 da ficha 06A, -Demonstracdo do Resultado PJ
em Geral da DIPJ 2012.

iii.Exclusdo a titulo de doac¢des e subvenc¢des para investimento na apuracao
do lucro real do ano-calenddrio de 2011, conforme linha 57 da ficha 09A "Demonstracédo do
Lucro real - PJ em geral DIPJ/2012;

iv.Outras Despesas Operacionais em montante elevado referente ao ano
calendario de 2010 informado na linha 32 da ficha 05-A - Despesas operacionais PJ em
Geral da DIPJ 2011.

v.Outras Despesas Operacionais em montante elevado referente ao ano-
calendario de 2011 informado na linha 34 da ficha 05-A, - Despesas Operacionais —PJ em
Geral" da DIP 2012; vi.Valores elevados de compra de insumos referentes aos ano-
calendario de 2010 e 2011 informados na linha 4 das fichas 05-A - Custo dos Produtos de
Fabricacdo Prépria Vendidos da DIPJ2011 e DIPJ2012.

Quanto ao mérito a Recorrente impugnou os seguintes pontos:
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i.Despesas Financeiras Nao Comprovadas;
ii.Despesas Financeiras Nao Necessdrias;
iii.Despesas Operacionais Nao Comprovadas;

iv.Das SubvencbGes e Recuperacdo de Custos, Contabilizacdo Imprépria de
Subvencdes. Da Incidéncia Nao Cumulativa Padrao. Da Insuficiéncia de Recolhimento da COFINS;

v.Das Exclusdes/Compensacbes Ndo Autorizadas na Apuracdo do Lucro Real. Das
Exclusdes Indevidas na Apuragdo do Lucro Real;

vi.Da Multa ou Juros Isolados. Da Falta de Recolhimento do IRPJ sobre a Base de
Calculo Estimada e da Falta de Recolhimento da Contribuicdo Social sobre a Base de Cdlculo
Estimada.

O relatério da decisao recorrida assim descreve os argumentos da impugnagao bem
como transcreve conclusdes do laudo da KPMG juntado posteriormente:

a)Preliminarmente, a Impugnante alegou cerceamento do seu direito de defesa, em
razdo de ndo ter obtido de imediata cépia do processo administrativo fiscal. Disse ter suportado 5
dias a menos para a sua defesa, o que, em razdo da alta complexidade da autuacdo, requer lhe
seja restituido o prazo de defesa, sob pena de ilegalidade e afronta ao direito a ampla defesa e
contraditdrio, previstos na CF do Brasil.

b)Quanto ao mérito, a Impugnante iniciou a sua defesa relativamente as despesas
financeiras indicadas como ndo comprovadas. A fiscalizacdo glosou tais despesas devido ao seu
entendimento de que o Contribuinte em datas e valores, e o efetivo documentacdo habil e idénea,
coincidente ingresso das quantias supridas ao Contribuinte, ainda que indiretamente por meio de
pagamento de fornecedores. As despesas com juros e foram contabilizadas com juros passivos no
exercicio de 2010, no montante de RS 18.863.834,74 e juros sobre mutuo no exercicio de 2011, no
montante de RS 26.749.925,64.

c)Impugnante apresenta os mutuos do periodo de 2004/2009, que compde o Anexo
A, em ordem Anexo A, em ordem cronoldgica e separados por Mutante, sendo eles Adonias Jesus
Garcia Amoroso, José Roberto Garcia Amoroso e Edilza Terezinha Garcia Amoroso. Os
comprovantes das transacdes dos aportes sdo em grande parte apresentados comprovantes de
pagamento de duplicatas, na maioria dos casos, compondo border6s como meio de comprovar a
origem dos recursos recebidos, apresenta também os extratos bancarios dos sdcios, na ocasido,
mutuantes.

d)Ainda com relacdo as operacbes de Mutuos, a impugnante argumenta que as
operacdes foram devidamente documentadas por meio de Notas Fiscais, sendo naquela ocasido
devedora dos sécios da Impugnante e encontrou, ao oferecer materiais por ela produzidos, um
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meio de sanar sua divida contraida, visto que, em seguida, houve pagamento dos valores, como
sera demonstrado.

e)Muito embora a empresa tenha contraido empréstimos nos anos de 2010 e
20114, diante da existéncia de disponibilidade de caixa, optou por pagar os mutuos contraidos no
mesmo periodo, pagamentos estes realizados conforme demonstrativo anexado, cujos valores
podem ser confrontados com os registros contdbeis devidamente escriturados no Livro Razao.

f)Dessa forma, ao ser realizado o pagamento dos empréstimos contraidos em 2010
e 2011, diante da disponibilidade de caixa da empresa, ndo ha o que se falar em despesas
desnecessarias de empréstimos destes periodos, tendo em vista que os mesmos foram
devidamente quitados em seguida.

g)Argumenta ainda que as taxas de juro praticadas a época dos mutuos foram
inferiores as taxas de juros praticadas pelo mercado no periodo, exercicio de 2010 2011, o que
torna iniquo afirmar que a impugnante praticou taxas superiores as usuais naquela época.

h)Para a Impugnante, a necessidade de analisar a incidéncia de PIS e COFINS sobre a
incidéncia governamental concedida pelo Produzir somente seria necessdria caso esta subvencao
tivesse a caracteristica de subvencdo para custeio.

i)Todavia, para a Impugnante o PRODUZIR somente seria para investimento o
PRODUZIR é uma subvenc¢ao governamental concedida para investimento.

j)Conforme previsto da mesma norma, os valores devidos resultantes de
financiamento utilizado pelo Programa Produzir podem ser pagos antecipadamente, com redugdo
(desconto) no montante. Uma vez concedida, pelo Estado, a redu¢do e/ou na moderniza¢do do
parque industrial incentivado, no prazo maximo de 15anos, podendo este valor ser incorporado ao
capital social da PJ titular ou mantido em conta de reserva para futuros aumentos de capital,
sendo, todavia, vedada sua destinacao para distribuicao de dividendos ou qualquer outra parcela a
titulo de lucro.

k)A subvengdo para investimento ndo é tributado por PIS e COFINS a base de
calculo do IRPJ ou da CSLL, devendo ser levado diretamente a crédito de conta de Reserva de
Capital. Por outro normalmente.

[)De acordo com as notas fiscais juntadas em anexo, que representam a grande
parte do valor em questdo, tal investimento nao se deu em edificacdo ou constru¢ao, mas sim na
ampliacdo do parque fabril. Portanto, houve de fato equivoco, que, em 31/10/2010, foi
contabilizado erroneamente como edificacdes, mas tal equivoco foi retificado no exercicio
seguinte, quando os valores foram corretamente classificados como investimentos em ampliacdo
de parque fabril.

m)Portanto, sendo investimentos em maquinas e equipamentos, adequada a
depreciagdo contdbil a ordem de 20% (vinte por cento) ao ano. Ressalva-se que a prdpria
fiscalizacdo o funcionamento constante da empresa em regime de turnos ininterruptos. Portanto,
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ndo ha duvida quanto a taxa de depreciacdo a ser aplicada sobre as mdaquinas e equipamentos.
Mas apenas sobre a classificagdo correta do investimento.

n)Por ultimo, diante da comprovacao da efetiva realizacdao de dessas, sendo todas
necessarias e, portanto, dedutiveis do lucro real apurado, defende a impugnante que ndo hd o que
se falar em cobranca de multa por auséncia de pagamento de Imposto de Renda Pessoa Juridica,
tampouco, Contribuigao Social sobre o lucro liquido incidentes sobre a base de calculo estimada
em funcdo de balancos de suspensdo ou reducao, conforme exigido no Auto de infragdo.

o)Requereu preliminarmente, a restituicdo do prazo que lhe foi tolhido, resultante
do cerceamento do direito de defesa e ao contraditdrio, conforme exposto.

p)Requer no mérito, pelos motivos apresentados na impugnacao, requer que seja
declarado totalmente improcedente o pressente Auto infracao.

g)Alternativamente, caso se entenda necessario, requer-se a realizacdo de
diligéncia/pericia fiscal nos termos do inciso IV do art. 16 do Decreto 70.235/72 de acordo com os
guesitos apresentados na impugnacgao.

r)As fls. 797 a 826, a Impugnante requereu a juntada de pericia produzida pela
empresa KPMG relativa ao Auto de Infracdo objeto do presente processo administrativo fiscal.

O Acordio (16-76.037 - 32 Turma da DRJ/SPO) ora recorrido recebeu a seguinte
ementa:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ Ano-
calenddrio: 2010, 2011 CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRENCIA.

E incabivel a defesa baseada no cerceamento do direito de defesa se os
Autos de Infracdo e os Termos que o acompanham, lavrados com
observancia das formalidades legais, foram regularmente cientificados e
entregues ao contribuinte, o qual teve o prazo regulamentar de 30 dias
para apresentacdo de sua defesa.

GLOSA DE DESPESAS. JUNTADA DE DOCUMENTOS. NECESSIDADE DE
PRODUCAO PROBATORIA DE FORMA OBJETIVA E CONEXA COM AS CAUSAS
DA AUTUACAO.

A simples juntada de documentos pelo contribuinte, sem demonstrar de
forma clara e objetiva o equivoco do lancamento praticado, ndo constitui
conjunto probatodrio valido de forma a comprovar o alegado.

SUBVENCAO CONTABILIZADA COMO DE INVESTIMENTO. NATUREZA NAO
COMPROVADA. SUBVENCAO DE CUSTEIO. RECEITA OPERACIONAL.
TRIBUTACAO.

Verificado no caso concreto que o desconto obtido sobre o saldo devedor
de contrato de financiamento, concedido como beneficio fiscal ao
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contribuinte, ndo se revestiu das caracteristicas de subvencdo de
investimento, mas sim de subvengao de custeio, o valor da operagao deve
ser tributado como receita operacional.

TESTE DE IMPAIRMENT. INEXISTENCIA DE PREVISAO LEGAL PARA SUA
DEDUCAO DAS BASES DE CALCULO DO IRPJ E DA CSLL. IMPOSSIBILIDADE DE
DEDUCAO.

N3o existe previsdo legal que autorize o reconhecimento das perdas
apuradas através de “Teste de Impairment” como dedu¢do da base de
calculo do Imposto de Renda e da Contribuicdao Social sobre o Lucro Liquido
do periodo. Além disso, por determinacdo do art. 15 da Lei n?
11.941/2009, essa despesa ndo tera reflexo fiscal para fins de
determinacao do lucro real e da base de calculo da CSLL.

REQUERIMENTO DE DILIGENCIA/PERICIA. JUNTADA DE PERICIA AOS
AUTOS. PERDA DO OBIJETO.

Perde o objeto o requerimento de diligéncia/pericia feito pelo contribuinte
guando ele mesmo, antes do julgamento administrativo, anexa aos autos
do processo documento com o fim pretendido.

TRIBUTAGCAO CONEXA. CSLL. COFINS. PIS.

Aplica-se aos langamentos conexos o decidido sobre o langamento que lhes
deu origem, eis que possuem os mesmos elementos de prova.

Impugnagdo Improcedente.

Crédito Tributario Mantido.

Isto porque, conforme entendimento da Turma julgadora, (...) “embora a empresa
tivesse contraido empréstimos nos anos de 2010 e 2011, diante da existéncia de disponibilidade
de caixa, optou por pagar os mutuos contraidos no mesmo periodo, pagamentos estes realizados
conforme demonstrativo anexado, cujos valores podem ser confrontados com os registros
contabeis devidamente escriturados no Livro Razao.

Por essa razdo, ndo haveria que se falar em despesas desnecessdrias de
empréstimos dos periodos autuados, tendo em vista que os mesmos foram devidamente quitados
em seguida”. (...) “demonstrar que a empresa “possui todas as documentacdes solicitadas pelas
autoridades fiscais nos termos das intimacdes” nado significa possuir e muito menos apresentar um
conjunto probatdrio apto a demonstrar a improcedéncia da autuacao.

E de qualquer forma, ja mencionamos que o préprio profissional assentou na
conclusdo do trabalho que elaborou que a empresa ndo apresentou todos os documentos, além
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de ter apurado diferencas entre valores que constam das declaracbes apresentadas e a
contabilidade da Jaepel.

De qualquer maneira, o termo pericial ndo afeta a andlise da autua¢do bem como o
resultado da decisdo, eis que as questdes defendidas na impugnacao foram devidamente
apreciadas e motivadamente decididas”.

Cientificada em 22 de fevereiro de 2017 (fls. 911), a contribuinte apresentou
recurso voluntdrio em 24 de margo de 2017 (fls. 929), alegando em sintese:

i.DA NULIDADE DA DECISAO RECORRIDA EM RAZAO DO CERCEAMENTO DE DEFESA
DECORRENTE DO INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE DILIGENCIA/PERICIA: Requereu que a decisdo
recorrida seja anulada, determinando-se a realizagdo da diligéncia/prova pericial requerida,
devendo o perito responder aos quesitos formulados pela Recorrente em sua impugnacao
administrativa.

ii. A Recorrente também requer que seja determinada a realizacdo de novo
julgamento pela DRJ/SP, com base nas diligéncias a serem realizadas, bem como no exame de
todos os documentos constantes dos autos, inclusive daqueles anexados juntamente com esse
recurso, dando-se assim efetividade ao principio da verdade material.

iii.DOS EQUIVOCOS NA QUANTIFICACAO DA MATERIA TRIBUTAVEL: Aduz que o
efetuar o calculo do IRRF para fins do langamento, a d.autoridade fiscal, considerou como base,
todos os pagamentos realizados em 2010 e 2011, sem expurgar os valores referentes aos
contratos que tiveram sua efetividade reconhecida, nos quais ndo ha que se falar em pagamento
sem causa. Ora, a incorreta quantificacdo dos tributos representa vicio material no lancamento,
em desrespeito ao art. 142 do Cddigo Tributdrio Nacional ("CTN"), que impde, no dever vinculado
do langamento fiscal, a adequada quantificacdo da matéria tributavel, bem como ao principio da
estrita legalidade, que norteia as obrigac¢des tributarias (art. 150, inciso |, da Constituicdo Federal,
e art. 97 do CTN);

iv.EQUIVOCOS NA QUANTIFICACAO DA MATERIA TRIBUTAVEL: Aduz que “embora a
Recorrente tenha juntado, como amostragem, dezenas de notas fiscais que somavam
aproximadamente RS 3 milhdes, a DRI se limitou a pingar algumas notas fiscais que indicariam que
as aquisicOes nado se refeririam a maquinas e equipamentos para dai concluir que a totalidade dos
documentos ndo endossariam as alegacdes da Recorrente. Ora, tal generalizacdo ndo tem
respaldo legal, antes viola o devido processo legal, o contraditdorio e a ampla defesa”. (...) desta
forma, ndo basta que a DRJ tenha feito uma alusdo genérica ao Termo de Constatacdo e aos
demais documentos juntados aos autos pela Recorrente. Seria imprescindivel que tivesse, de fato,
analisado esses documentos, demonstrando de maneira fundamentada porque esses documentos
e as conclusdes apresentadas no Termo de Constatacdo nao lhe persuadiram a julgar procedente a
defesa apresentada”.
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v.POSSIBILIDADE DE JUNTADA DE NOVOS DOCUMENTOS: DO PRINCIPIO DA
VERDADE MATERIAL: Destaca-se que a falta da juntada anterior desses documentos ocorreu
devido a um manifesto engano do antigo patrono da Recorrente. No entanto, considerando que
havia uma referéncia expressa a esses documentos no laudo anexado, caberia a DRJ/SP, como
modo de viabilizar a busca da verdade material, ter determinado a intimacdo da Recorrente para
corrigir o erro, complementando o laudo apresentado com os documentos que dele faziam parte
integrante e lhe serviram de suporte, ainda mais porque considerou que referido laudo
substituiria a pericia requerida na Impugnacao.

Vi.INEXISTENCIA DE DEPRECIACAO EM DUPLICIDADE DE IMOVEIS: Afirma que “o
equivoco do agente fiscal decorreu de uma informacado incorreta prestada pela Recorrente no
curso da fiscalizagdo, que acabou fornecendo planilha de deprecia¢do ja contendo o valor de RS
252.924,00 como parte integrante da conta Imdvel, que teria, entdo, o montante de RS
13.844.413,12 em 2008, quando o correto teria sido informar que o saldo da referida conta em
2008, base para a depreciacdo daquele mesmo ano, era de RS 13.591.489,25, ou seja, RS
252.924,00 menor, exatamente porque esse valor ainda figurava como ativo em construgdo, nao
integrando a conta Imével, o que s veio a acontecer em 31/12/2010, por isso € que sé a partir de
2011 é que se valor passou a ser depreciado”.

vii.DA CORRETA CLASSIFICACAO NA CONTA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS: Diz que
“o0 caso é apenas um exemplo, mas que bem ilustra o caminho seguido pela DRJ, que ao invés de
aprofundar a questdo, preferiu simplesmente desconsiderar os documentos juntados como
amostragem e que representavam 83,77% (ver acima), assumindo que tudo era edificacdo, o que
acabou levando a conclusdo equivocada sobre a depreciacdo. Mesmo em relagdo as notas fiscais
cuja descricdo dos servicos envolve engenharia, é preciso considerar que tais servigos se explicam
como estando vinculados as maquinas e equipamentos, pois como é cedico, maquinas e
equipamentos de grande porte normalmente requerem obras civis para sua instalagao e tais
gastos incorporam-se ao préprio valor dos respectivos ativos para fins de depreciacdo, ndo sendo
tratados como edificacdes pelo simples fato de serem obras de engenharia”.

viii.DA ADICAO CORRETA DA DEPRECIACAO CONTABIL PARA FINS DE APURACAO DO
LUCRO REAL: Repise-se, “a diferenca ajustada pela fiscalizacdo, RS 1.354.836,15, é uma conta
credora no resultado, redutora da conta de depreciagdo. Em outras palavras, é uma conta que
diminui a despesa do periodo, e, consequentemente, aumenta o lucro liquido tributdvel. Ora, o
registro do valor de RS 1.354.836,15 como crédito no resultado, aliado a adi¢do do valor integral
da depreciacdo societaria, como fez a fiscalizacdo, implicaria na consideracdo do mesmo valor
duas vezes, o que, ndo se pode admitir, sob pena de majoracao indevida do Lucro Real de base de
calculo da CSLL”.

ix.DESPESAS FINANCEIRAS DECORRENTES DE MUTUOS COM 0OS SOCIOS: Afirma que
“os contratos, ja fornecidos ao longo do processo de fiscalizacdo, e agora apresentados
novamente neste recurso, em conjunto com um trabalho de auditoria independente contratado
pela Recorrente, estabeleciam que os valores seriam disponibilizados mediante transferéncia
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bancaria a favor da Recorrente, quitacdo direta de duplicadas e demais titulos mercantis ou
aquisicao de bens, mercadorias ou servicos. Como contrapartida, ficou estabelecido que, a partir
do exercicio de 2014, a Recorrente pagaria aos sécios mutuantes, o valor do principal, correcao
monetaria do periodo e juros a taxa de 1% ao més (o valor dos juros foi ajustado ao longo dos
anos, passando para 1,7% ao més em 2010 e 2,2% ao més em 2011)".

x.A NECESSARIA REUNIAO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS: A Recorrente
postula a reunido entre o presente processo e o processo n° 10120.721691/2015-61. Conforme
exposto linhas acima, o processo n° 10120.721691/2015-61 versa sobre a exigéncia do IRRF, a
aliquota de 35%, sobre as despesas com juros, registradas nos anos de 2010 e 2011, em razao da
alegada ndao comprovacao da efetividade dos mutuos realizados. Como se vé, em ambos processos
administrativos discute-se a efetiva comprovacdao dos mesmos contratos de mutuo, aqui, para que
a despesa seja considerada dedutivel, e |13, para que ndo incida o IRRF sobre essas mesmas
despesas”.

xi.DA COMPROVACAO DA EFETIVIDADE DOS MUTUOS: Aduz que “por um lapso, os
anexos ao Termo nao foram juntados, de modo que a Recorrente pede vénia para apresentar
novamente a integra do trabalho desenvolvido pela KPMG, agora com os anexos que faziam parte
integrante e indissocidavel do referido trabalho da KPMG, qual comprova a efetividade e
necessidade dos mutuos contraidos (vide docs. 02 a 106)”.

xii.DO ATENDIMENTO AO ART 299 DO RIR/99. A NECESSIDADE DAS DESPESAS
DECORRENTES DOS MUTUOS: A seu turno, a despesa sera considerada normal e usual quando for
habitual no exercicio da atividade econ6mica da pessoa juridica, sendo incorrida com frequéncia
nas transacdes e operac¢des realizadas naquele segmento econdmico. Observe se que o critério
legal ndo exige que a despesa seja usualmente incorrida pelo contribuinte. Ao contrario, a despesa
pode ser excepcional ou esporadica, desde que possa ser considerada usual ou normal do
contexto dos negécios, operagdes ou atividades do contribuinte”.

xiii.INAPLICABILIDADE DO ART. 299 DO RIR/99 A CSLL: Afirma que “com efeito,
sabe-se que o art. 2° da Lei n° 7.689/88 prevé que a base de calculo da CSLL corresponde ao
resultado do exercicio, antes da provisdo para o imposto de renda, apurado com observancia da
legislacdo comercial, com os ajustes de adi¢cdes ou exclusdes prescritos ou autorizados pela
legislacao tributdria correspondente. Assim, o trago comum entre o IRPJ e a CSLL, que ratifica a
semelhanca substancial entre os citados tributos, repousa justamente no lucro liquido contabil
gue serve de suporte para os ajustes fiscais. Isso ndo significa, obviamente, que ha identidade
entre as bases de célculo dos dois tributos, pois os ajustes prescritos para cada exa¢do decorrem
de normas juridicas especificas. Logo, as bases de cdlculo do IRPJ e da CSLL n3o sdo idénticas, pois
existem regras especificas de adi¢cdes e exclusdes que sdo exclusivas para cada tributo”.

xiv.DESPESAS OPERACIONAIS E CUSTOS NAO COMPROVADOS: Aduz que: “Cabe
destacar que, em relacdo a essas despesas/custos ("Comissdes de venda" (notas fiscais doc. 122),
"Energia elétrica" (notas fiscais doc. 123), "Frete de Vendas" (notas fiscais doc. 124), "Frete
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Despesas" (notas fiscais doc. 125), "Locacdo de madquinas e equipamentos" (notas fiscais doc.
126); "Telefone" (notas fiscais doc. 127) e "Lenha" (notas fiscais doc. 128)), pela prépria natureza
desses gastos resta claro que sao gastos necessarios a atividade da Recorrente, por serem insumos
e despesas normais e corriqueiras, ndo sendo necessdrio tecer comentarios adicionais para
salvaguardar sua dedutibilidade. Ademais disso, em nenhum momento a fiscalizacdo questionou a
necessidade dessas despesas e custos, tdo somente exigiu a comprovacao da sua existéncia”.

xv.DA PROVISAO PARA PERDAS: Afirma que “o art. 340 do Regulamento do Imposto
de Renda, estipula os critérios para a dedutibilidade de perdas no recebimento de créditos na
apuracao do IRPJ. Em seu pardgrafo 1°, inciso ll, letra "c", constam as regras para a dedutibilidade
de créditos sem garantia de valor superior a RS 30 mil, como é o caso dos créditos glosados. Para
créditos desse valor, exige-se o seguinte para admitir a dedutibilidade: "c) superior a trinta mil
reais, vencidos hd mais de um ano, desde que iniciados e mantidos os procedimentos judiciais
para o seu recebimento".

xvi.VARIACAO CAMBIAL: “Aduz que as despesas de variacdo cambial se referem a
importacOes do fornecedor estrangeiro Voith Paper Fabrics, que exportou para a Recorrente os
produtos denominados tela formadora e feltro, para uso na maquina de papel, principal ativo da
fabrica da Recorrente. Anexas seguem as notas fiscais de entrada, os invoices emitidos pela
empresa exportadora e os contratos de cambio respectivos (doc. 130)”.

xvii.VIAGENS E ESTADIAS e RAS DESPESAS OPERACIONAIS DESNECESSARIAS: Afirma
que “em outros casos, mesmo nao havendo previsao expressa para o reembolso das despesas, por
se tratarem de prestacdo de servicos de terceiros no interesse da Recorrente, é pratica comum no
mercado que os dispéndios relacionados a esses servicos de instalacdo de equipamentos e
aparelhos ou prestacdo de servicos realizados na sede da contratante, que demanda o
deslocamento de uma equipe de funcionarios, sejam custeados pela prépria contratante, no caso
a Recorrente”.

xviii.DO BENEFiCIO DO PRODUZIR - SUBVENCAO PARA INVESTIMENTO: Afirma que
“o beneficiario do desconto do Produzir possui o prazo legal de 20 anos para aplicar o valor
correspondente ao desconto obtido na ampliacdo ou modernizacdo do seu parque industrial.
Desta forma, tendo o beneficio em questdo sido obtido pela Recorrente no ano-calendario de
2011, também se verifica que, encontrando-se largamente dentro do prazo legal, é
completamente absurda a afirmacdo do Agente Fiscal de que a Recorrente teria descumprido a
obrigacdo de investimento. Neste ponto, adianta-se que a legislacdo tributaria federal, ao tratar
das subvencgdes para investimento, ndo estabelece o prazo minimo dentro do qual o investimento
deve ser realizado, regendo-se a questao, portanto, em conformidade com a legislacdao estadual.
Novamente, o que se percebe é que o agente fiscal simplesmente parte da ideia preconcebida de
gue a Recorrente ird descumprir a sua obrigacdo, estabelecendo uma presuncao de fraude ou de
inadimpléncia, sem que tenha apresentado qualquer prova ou indicio que apontem nesse
sentido”.
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xix.DAS SUBVENCOES PARA INVESTIMENTO: Afirma que para fins de analise da
incidéncia do IRPJ e da CSLL, a distingdo entre subvengdes para investimento e subveng¢bes de
custeio é importante, pois a legislacdo desses tributos somente admite a exclusdao da sua base de
calculo das subvengdes para investimento (RIR/99, art. 443). Por outro lado, as subvengdes para
custeio, assim como as recuperagdes de custo, devem ser computadas na determinacado do lucro
operacional (RIR/99, art. 392). Para fins de apuracdo do IRPJ e da CSLL, o tratamento das
subvencdes para investimento como "receitas" faz sentido, pois, considerando que os custos e
despesas "reembolsados" por meio das subvengdes para custeio sdao debitados ao lucro liquido, as
subvencgdes para custeio também devem ser adicionadas ao lucro operacional, com o objetivo de
neutralizar o impacto das despesas recuperadas na sua apuragao”.

xx.DA NATUREZA DE SUBVENCAO PARA INVESTIMENTO DO DESCONTO RECEBIDO
NO PROGRAMA PRODUZIR: “A caracterizacdo do desconto concedido como uma modalidade de
subvencdao para investimento encontra-se expressamente prevista no art. 20, VII, da Lei n.
13.591/00, desde que observadas as seguintes condi¢des: (i) o montante equivalente ao desconto
obtido deverd ser utilizado em ampliacdo ou na modernizacdo do parque industrial do
estabelecimento beneficidrio do financiamento, dentro do prazo de até 15 anos,26 a contar da
quitacdo do saldo devedor respectivo; e (ii) o montante equivalente ao desconto obtido devera ser
incorporado ao capital social da pessoa juridica titular do estabelecimento beneficidrio do
financiamento, ou mantido em conta de reserva para futuros aumentos de capital, vedada sua
destinagdo para distribuicao de dividendos ou qualquer outra parcela a titulo de lucro”.

xxi.SUBSIDIARIAMENTE — SUBVENCAO PARA CUSTEIO NAO CONSTITUI RECEITA
PARA FINS DE INCIDENCIA DO PIS E DA COFINS: Afirma que “e acordo com o art. 392 do RIR/99, as
subvencgdes para custeio, assim como as recuperacdes de custos em geral, devem ser computadas
como "receitas" para fins de determinac¢ado do lucro operacional e, consequentemente, das bases
de calculo do IRPJ e da CSLL. Para fins de apuragao do IRPJ e da CSLL, esse tratamento encontra
justificativa, pois, considerando que os custos e despesas "reembolsados" por meio das
subvencbes para custeio sdo debitados ao lucro liquido, o valor do beneficio também deve ser
adicionado ao lucro operacional, tendo em vista neutralizar o impacto das despesas recuperadas
na sua apuragao”.

xxii.DA IMPOSSIBILIDADE DE EXIGENCIA DE MULTA ISOLADA POR FALTA DE
RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVAS MENSAIS DE IRPJ/CSLL: A interpretacdo que o Auditor Fiscal
confere ao art. 44, Il, alinea "h" da Lei n° 9.430/96, é completamente equivocada. Na verdade, as
multas previstas nos incisos | e Il ndo podem ser cobradas cumulativamente. A multa isolada de
50% prevista no inciso Il somente pode ser aplicada antes do encerramento do ano-calendario,
ndao podendo ser exigida juntamente com a multa de 75% aplicada sobre o valor do tributo
efetivamente devido, calculado apds o encerramento do ano-calendario”.

xxiii.DA  IMPOSSIBILIDADE DE APLICACAO DA MULTA ISOLADA APOS O
ENCERRAMENTO DO ANO-CALENDARIO: (...) embora o fato gerador do IRPJ e da CSLL somente
ocorra em 31 de dezembro de cada ano calendario, a Recorrente deve efetuar pagamentos
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mensais antecipados. Com o encerramento do periodo de incidéncia, ao final do ano-calendario,
apura-se o IRPJ e a CSLL efetivamente devidos, compensando-se os valores pagos mensalmente a
titulo de antecipacao. Se for apurado saldo devedor, o contribuinte tem o dever de efetuar o
recolhimento da diferenga; se for apurado saldo credor, os valores pagos antecipadamente
tornam-se indevidos, podendo o contribuinte pleitear a sua restituicdo ou compensacdo com
débitos relativos a periodos seguintes”.

xxiv.DA IMPOSSIBILIDADE DA CUMULACAO DA MULTA DE OFICIO E DA MULTA
ISOLADA SOBRE UM MESMO FATO GERADOR: Afirma que “ndao hd como se desvincular o
pagamento das estimativas mensais do recolhimento do valor final do tributo no periodo base,
pois o pagamento mensal das estimativas nada mais é do que a antecipac¢do do valor pago no final
de cada ano-calendario, ou seja, um ato preparatério para a apuracdo e recolhimento dos
tributos; por outro lado, a falta de recolhimento das antecipag¢des culmina com a insuficiéncia do
pagamento ao cabo do exercicio”.

xxv.ILEGALIDADE DA COBRANGCA DE JUROS SOBRE AS MULTAS: Afirma que “a
interpretacdo conjunta do §30, do artigo 61, da Lei n® 9.430/96, com o caput do mesmo artigo 61,
assim como com o artigo 3°, do CTN, leva a conclusdo de que os juros de mora somente incidem
sobre os débitos relativos a tributos. A contrario sensu, ndo hd que se falar em incidéncia de juros
de mora sobre multas, eis que tais débitos ndo se enquadram no conceito legal de tributo, pois
correspondem a sangdes pela pratica de atos ilicitos”.

xxvi.Requereu o provimento do recurso voluntario interposto para cancelamento
integral da exigéncia fiscal.

Em 5 de abril de 2018 a Recorrente apresentou memoriais (fls. 27.841/27871) bem
como peticdo para "informar que o Estado de Goias cumpriu corretamente com o cronograma
estabelecido pelo Convénio ICMS n2 190/2017, que previa a data de 28/03/2017 para a publicacdo
no Diario Oficial do Estado da relagdao com a identificacdo de todos os atos normativos relativos
aos beneficios fiscais instituidos por legislacdo estadual, sendo evidente que também serd
cumprida a data de 29/06/2018 para o registro e o depdsito na Secretaria Executiva do CONFAZ da
documentacdo comprobatoéria correspondente aos atos concessivos dos beneficios fiscais, ndo
havendo duvidas de que o beneficio fiscal referente ao PROGRAMA PRODUZIR sera convalidado."
(fls. 27.808-27.838).

As fls. 27872 dos autos - Resolucdo n? 1401-000.517 — 42 Camara / 12 Turma
Ordindria- CONVERSAO DO JULGAMENTO EM DILIGENCIA PARA:

i.aguarde-se o julgamento até 29/12/2018, data apds a qual devera ser intimado;

ii.o contribuinte para que comprove o cumprimento dos requisitos tratados pelas
Clausulas 22,32 e 42 do Convénio ICMS 190/2017; e, enquanto isso:
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iii.a unidade de origem (a) confirme quanto os valores tratados como subvencao, se
foram cumpridos os requisitos previstos no caput do artigo 30 da LEI 12.973/2014, qual seja, o
registro em reserva de lucros a que se refere o art. 195- A da Lei nimero 6.404/1976, que
somente podera ser utilizada para absor¢ao de prejuizos, desde que anteriormente ja tenham sido
totalmente absorvidos as demais Reservas de Lucros, com exce¢do da Reserva Legal; ou (a.ii)
aumento do capital social, e se pronuncie sobre o laudo da KPMG e sobre os documentos
acostados aos autos pela contribuinte (inclusive em sede recursal), indicando, em parecer
conclusivo se e em que medida tais informagdes respondem aos quesitos formulados na
impugnacao e transcri¢cdes no inicio deste voto.

As fls. 27901 dos autos — Documentos apresentados pelo Contribuinte.

As fls. 28013 dos autos — Peticdo do contribuinte, alegando que “a outra conclusio
ndo se pode chegar sendo a de que as despesas com o custeio de viagens e hospedagem foram
incorridas e reembolsadas no contexto das prestacdes de servicos contratados junto a terceiros,
reunindo, portanto, os requisitos que autorizam a sua dedutibilidade, por serem efetivamente
necessarias, usuais e normais no desenvolvimento das atividades industriais da PETICIONARIA.
Dessa forma, demonstra-se que as despesas de reembolso de gastos com viagens e hospedagem
de prestadores de servico possuem todos os critérios necessdrios para a sua dedutibilidade, quais
sejam, a necessidade, usualidade e normalidade das despesas dentro do contexto operacional da
recorrente, ndo merecendo prosperar a autuacdo fiscal quanto aos valores efetivamente
comprovados e justificados”.

As fls. 28143/ 28167 dos autos - RELATORIO DE DILIGENCIA FISCAL, concluindo que:
“tendo sido verificado, quanto aos valores tratados como subvencdo pela interessada, se foram
cumpridos os requisitos previstos no caput do art.30 da Lei 12.973/2014, analisado os documentos
acostados ao processo pela empresa em fase de impugnac¢do e recurso, pronunciado sobre o
laudo da KPMG e respondido aos quesitos formulados na impugnacgao, conclui-se que foi atendida
a solicitacdo da 42 Camara/12 Turma Ordinaria do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais,
expressa na Resolucdo de fls. 27872 a 27888 do presente processo”. Trazendo as seguintes
consideracoes:

i.Conclui-se, portanto, que o contribuinte registrou em Reserva de Lucros —
Incentivos Fiscais, o valor do desconto de 100% do saldo devedor do financiamento referente ao
programa PRODUZIR obtido no ano-calendario de 2011 o qual foi por ele denominado;

ii.0 contribuinte registrou em Reserva de Lucros — Incentivos Fiscais, o valor do
desconto de 100% do saldo devedor do financiamento referente ao programa PRODUZIR obtido
no ano-calendario de 2011 o qual foi por ele denominado “Subvencdo Governamental”, ndo a
tendo utilizada para qualquer fim no ano-calendario de 2011, cumprindo, assim, os requisitos
previstos no caput do artigo 30 da Lei n? 12.973/2014;
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iii.(...) “a analise da KPMG foi conduzida a partir das solicitacdes efetuadas pela
fiscalizagdo no Termo de Inicio de Procedimento Fiscal relacionadas nos itens 1.1 a 1.5, sendo
relatada no tépico IV do seu Termo de Constatagao e concluida no tépico V. O laudo, por vezes,
versa sobre aspectos que ndo foram objeto do auto de infragao e, portanto, ndo fazem parte do
litigio, de sorte que ndo foram considerados no escopo da diligéncia fiscal”;

iv.(...) Efetuou-se nova apuracdo da depreciacdo fiscal referente ao ano-calendario
de 2011, considerando a parcela de RS 2.568.607,19 na conta “Imdveis” e RS 1.266.333,96 na
conta “Maquinas e Equipamentos”, conforme planilha “Diligéncia Andlise de Depreciacao Fiscal
20117;

v.(...) “Quanto ao valor de depreciacdo contdbil adicionado pelo contribuinte no
LALUR (RS 5.010.525,14) em valor menor que o registrado na conta 530201101 - “Deprecia¢do”
(RS 6.365.361,30), mostrou-se que a diferenca se refere ao imposto (IR e CSLL) diferido. sobre a
parcela da reavaliacdo dos bens ocorrida em 31/12/2008 (RS 1.354.836,15)”;

vi.(...)Foi efetuada nova apuragdo do valor excluido indevidamente na apurac¢do do
lucro real, que se resumiu na diferenca entre a nova depreciac¢do fiscal apurada e aquela excluida
pelo contribuinte no LALUR (planilha “Diligéncia Analise Depreciagdo 2011”);

vii.(...) “O laudo da KPMG concluiu que a JAEPEL possui todos os contratos de
mutuo com sécios, cujas operagdes foram todas escrituradas contabil fiscalmente de acordo com
a legislacdo aplicdvel, e que mantém em boa ordem e guarda os documentos fiscais de forma a
comprovar os recursos disponibilizados”;

viii.(...) “da despesas de viagens, vdrias outras foram justificadas pelo contribuinte
como sendo referentes a prestadores de servico mas ndo foram apresentados os respectivos
contratos (em alguns casos meramente pedidos de compra ndo assinados pelas partes) e ndo ha
indicacdo em qualquer documento de quem seria o prestador de servico (o que inviabiliza a
conferéncia do vinculo entre o beneficidrio constante no documento e a prestadora de servico) e
tampouco de que a responsabilidade pelo seu pagamento seria do contribuinte. Nesses casos,
concluiu-se que os documentos apresentados ndo foram suficientes para comprovar a
necessidade das respectivas despesas e foram consideradas desnecessarias;

ix.(...) “ressalta-se que a amortizacdo dos mutuos ocorrida em 2010 e 2011 foi
considerada para a apuragao dos juros referentes aos mutuos contraidos no periodo de agosto de
2004 a dezembro de 2009 nao influenciando, portanto, os juros passivos referentes aos mutuos
contraidos no periodo de dezembro de 2010 e ano-calenddrio de 2011 considerados como ndo
necessarios pela fiscalizacdo”;

X.(...)Ficou constatado pela autoridade fiscal no curso da acdo fiscal, devidamente
comprovada por langamentos contdbeis extraidos do Livro Razdo, de que os mutuos foram
desnecessarios eis que a empresa assumiu divida de seu fornecedor (JARI) com sdcios sujeitando-
se a encargos financeiros sendo que , nas datas em que os mutuos foram contraidos, possuia
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aplicagdes financeiras escritura das na conta 11011021, com saldos bem superiores aos mesmos,
Ihe sendo possivel a quitagdo da sua obrigagdo diretamente com o fornecedor;

Xi.(...) Conclui-se, pois, que foi comprovada grande parte dos mutuos contraidos
pela empresa com os sdcios no periodo de agosto de 2004 a dezembro de 2009 tendo sido
apurados os correspondentes juros passivos no periodo fiscalizado (2010 e 2011) e que os mutuos
contraidos nos anos-calendario de 2010 e 2011 foram desnecessdrios, motivo pelo qual os
respectivos juros passivos tdo bem o sdo;

xii.(...) “uma vez analisados os documentos acostados aos autos e o laudo da KPMG,
constatou-se que, salvo a infragao referente a subvencgao cujo julgamento estd suspenso, todas as
infracOes restaram confirmadas, embora em valores reduzidos, conforme devidamente relatado
anteriormente no item correspondente a sua andlise e nova apuracdo efetuada na diligéncia
demonstrada em planilhas anexas ao presente processo”;

xiii.(...) “tendo em vista o julgamento ainda por acontecer a respeito da subvengao
referente aos descontos obtidos pela empresa no programa PRODUZIR, a apura¢ao da nova base
de calculo do IRPJ e CSLL deu-se de duas formas distintas: uma considerando indevida a exclusao
da subvencdo e, portanto, incluindo-a nos “ajustes”; e outra ndo considerando indevida referida
exclusdo e, portanto, ndo a incluindo nos “ajustes (exclusao subvencao autorizada)”;

xiv. Ante o exposto, conclui que “tendo sido verificado, quanto aos valores tratados
como subvencdo pela interessada, se foram cumpridos os requisitos previstos no caput do art.30
da Lei 12.973/2014, analisado os documentos acostados ao processo pela empresa em fase de
impugnacao e recurso, pronunciado sobre o laudo da KPMG e respondido aos quesitos formulados
na impugnacdo, conclui-se que foi atendida a solicitacdo da 42 Camara/12 Turma Ordinaria do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, expressa na Resolucdo de fls. 27872 a 27888 do
presente processo”.

As fls. 28178/ 28211 dos autos — MANIFESTACAO DO CONTRIBUINTE, alegando em
sintese:

a)DA SUBVENCAO GOVERNAMENTAL: “ndo obstante o cumprimento de todos os
requisitos suficientes para a caracterizacdo dos valores deduzidos como subvencdo para
investimento, como bem ressaltado pelo v. acérddao do CARF, “o Unico requisito a ser verificado
para que o valor do crédito presumido de ICMS possa ndo ser computado na determinacdo do
lucro real e da base de célculo da CSLL passou a ser aquele previsto no caput do artigo 30 da Lei n2
12.973/2014, qual seja, o registro em reserva de lucros a que se refere o art. 195 da Lei no 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, que somente poderd ser utilizada para (i) absorcdo de prejuizos,
desde que anteriormente ja tenham sido totalmente absorvidas as demais Reservas de Lucros,
com excecdo da Reserva Legal, ou (ii) aumento do capital social”.
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b)DAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS E DOS IMOVEIS: (...) “Em relacdo as notas
fiscais que contém indicagdao de servicos, hd que se mencionar que diversos desses servicos se
referem a instalacdo e montagem de equipamentos, como por exemplo a - Nota Fiscal Prestagao
de Servigos N2 3321, emitida em 01/02/2010 por Sanches e Gomes Ltda. Relativa a “Montagem do
Tanque para estocagem de massa (modelo MLTMI) em regime de empreitada global” (fl. 26543),
gue evidentemente deve ser classificada juntamente com o ativo tanque, pois diz respeito aos
servicos necessarios para colocd-lo em funcionamento, ndo podendo, em hipétese alguma, ser
enquadrado como edificagao”.

c)DA INEXISTENCIA DE DUPLICIDADE NAS DESPESAS DE DEPRECIACAO DOS
IMOVEIS: Em que pese n3o ter havido qualquer manifestacdo da i. Auditora Fiscal sobre esse
ponto, fato é que em seus cdlculos finais ndo houve o cOmputo desse valor, razdao pela qual se
conclui que foi confirmada a sua incorreta inclusdo a cobranga ora em analise, tendo sido
exonerada a exigéncia fiscal sobre tal item de depreciacdo”.

d)DA ADICAO CORRETA DA DEPRECIACAO CONTABIL PARA FINS DE APURACAO DO
LUCRO REAL: “a i. Auditora reconheceu que “mesmo na ocorréncia de possivel distor¢do nos
valores contdbeis de depreciacdo registrados na ECD, em termos fiscais ndo houve reflexo haja
vista que foi adicionado na apurag¢do do lucro real o valor efetivamente considerado na ECD/DRE
como despesa de depreciacdo, eliminando o efeito dessa parcela no lucro contabil, e

I”

posteriormente procedeu-se a exclusdo da depreciacdo fiscal chegando ao lucro rea

e)ANO-CALENDARIO 2010 E 2011- DESPESAS COM JUROS S/ MUTUOS ¢/ SOCIOS:
Diante da andlise dos documentos apresentados pela REQUERENTE quando da resposta aos
Termos de Intimacgdo expedidos no dossié n2 10010.009951/1118-25, os quais demonstravam que
ja havia conjunto comprobatoério suficiente acostado aos autos, a i. Auditora Fiscal reconheceu a
comprovacao de grande parte dos mutuos contraidos com os sécios no periodo de agosto de 2004
a dezembro de 2009, desconsiderando, entretanto, parte da documentacdo apresentada,
conforme justificativas apresentadas na planilha que acompanhou o Relatério da Diligéncia
denominada “APURACAO MUTUOS COM SOCIOS E JUROS PASSIVOS - DILIGENCIA”. Porém, os
valores mantidos pela i. Auditora Fiscal, decorreram de equivoco quando da andlise da
documentacdo apresentada”. (...) “Consequentemente, ndo ha como se admitir que os
fundamentos relativos a necessidade das despesas com juros e do emprego dos valores captados
nas atividades da REQUERENTE sejam aplicados a CSLL, eis que o dispositivo no qual se
fundamenta a autuacdo ndo se aplica a essa contribuicdo”.

f)Ano-Calenddrio 2010 e 2011 — Outras Despesas Operacionais e Item 1.5 — Custo de
Produtos Vendidos: “Ora, verifica-se justamente que a conclusdo para que tais documentos nao
fossem aceitos repousa apenas na conclusdio de que o “documento ndo comprova a
responsabilidade da despesa de viagem de prestador de servigo a cargo da JAEPEL”, porém, n3o se
discute aqui a efetividade do servico contratado, a qual foi devidamente comprovada, mas apenas
essa auséncia de previsao especifica”.
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g)Assim requereu:

(i)seja reconhecido que os valores decorrentes do programa PRODUZIR tratam de
subvengdes para investimentos, ante a evidente comprova¢dao e confirmagao pela i. Auditora
Fiscal de que a REQUERENTE cumpriu com os requisitos previstos no caput do artigo 30 da Lei n?
12.973/2014, afastando-se a cobranca perpetrada quanto a esse ponto;

(ii)em relagdo a depreciagdo, seja reconhecida a higidez da classificagdo adotada
pela REQUERENTE, mesmo em relagcdo aos servicos de engenharia que compdem o montante
glosado, os quais foram incorridos para a instalagdo de mdaquinas e equipamentos, e por isso
devem ser classificados da mesma forma, de modo que ndao ha como se admitir qualquer ajuste na
depreciacao contabilizada pela REQUERENTE;

(iii)diante de todos os documentos localizados referente aos mutuos de 2004 a
2009, e que foram em parte desconsiderados, bem como diante da explicacdo dos mutuos dos
juros dos anos de 2010 e 2011, para os quais ndo ha como se admitir a glosa por mera alegacao de
desnecessidade da despesa, se impde o cancelamento da glosa fiscal admitindo-se apenas a
manutencdo do montante de RS 691.651,05, conforme ja demonstrado para fins de cobranca do
IRPJ, mas, ndo ha como se admitir que os fundamentos relativos a necessidade das despesas com
juros e do emprego dos valores captados nas atividades da REQUERENTE sejam aplicados a CSLL,
eis que o dispositivo no qual se fundamenta a autuagao nao se aplica a essa contribuicao;

(iv)seja reconhecido que ndao ha como se admitir a obrigatoriedade de que o
contrato de prestacdo de servigo preveja que o contratante que arque com as despesas para a
realizacdo do servico, ja que se trata do usual, de modo que os Unicos valores que poderiam ser
considerados como base em referido item seria 0 montante de RS 303.327, 30.

As fls. 28414 dos autos - Despacho s/n2 — 42 Camara / 12 Turma Ordinaria para que
0 presente processo (ou seja, que o processo n. 10120.721691/2015-61):

(i)seja apensado por conexdo ao processo 10120.730.937/2014-12;

(ii)seja vinculado com o processo 10120.730.937/2014-12, o qual se encontra
atualmente sobrestado, de forma que retorne para julgamento apenas em conjunto com este.

Este Colegiado, apds converter o julgamento em diligéncia nos termos da Resolucao
n? 1401-000.517 (fls. 27872/27888), deu provimento parcial ao recurso voluntario através do
Acérddo 1401-004.122 nos seguintes termos:

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar as arguicoes
de nulidade e, no mérito, dar parcial provimento ao Recurso Voluntario para (i) afastar a glosa de
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exclusdes a titulo de doac¢des e subvencbes para investimento; (ii) acatar as conclusdes constantes
do Relatdrio de Diligéncia de e-fls. 28.143/28.167, para excluir da base calculo dos tributos os
valores relativos as demais glosas de exclusdes, de despesas e de custos, determinando que o
langamento seja readequado conforme tais disposi¢cOes; (iii) igualmente determinar que seja
excluido da base de calculo do langcamento o valor de RS$1.783.689,19 relativo a gastos
considerados em edificacdes; por voto de qualidade, negar provimento ao recurso quanto a
impossibilidade de cumulagao da multa isolada com a multa de oficio; vencidos os Conselheiros
Daniel Ribeiro Silva, Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Leticia Domingues Costa Braga e Eduardo
Morgado Rodrigues. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Nelso Kichel.

Irresignado com o teor do julgamento, o contribuinte op6s embargos de declaracdo
(fls. 28529/28544), os quais foram rejeitados em exame de admissibilidade, sob o fundamento de
gue seria manifestamente improcedente a alegacdo de omissdo quanto a apreciacdo de provas,
bem como de omissdo de exame de legislacdo inexistente a data da prolacdo do acdrdao
embargado (fls. 28548/28554).

Posteriormente, o contribuinte interpés Recurso Especial (fls. 28566/28599), cujas
divergéncias alegadas foram parcialmente admitidas, nos termos do Despacho de Exame de
Admissibilidade (fls. 28682/28698). Contra esse despacho foi interposto Agravo pelo contribuinte,
o qual restou rejeitado, consoante decisdo de fls. 28764/28770.

Na sequéncia, a 12 Turma da CSRF, por meio do Acérdado ja mencionado, proferiu
julgamento admitindo e dando parcial provimento ao Recurso Especial, no que se refere a matéria
“despesas financeiras mutuos com sécios — necessidade da despesa”, o que fez com base nos
fundamentos descritos a seguir:

a)Admitiu o Recurso Especial, por entender que os Acdérddos juntados pelo
contribuinte, apesar de ndao se amoldarem integralmente na tese sustentada no recurso, possui
semelhancas o suficiente no que se refere a circunstancia de o contribuinte ter tomado
empréstimos junto aos seus sécios ao mesmo tempo em que, de outra banda, possuia aplicacées
financeiras em montante muito superior ao dos empréstimos tomados;

b)No mérito, constatou que a glosa das despesas financeiras decorrentes de mutuos
com sdcios foi mantida, apenas, em razao de o contribuinte possuir aplicagdes financeiras em
montantes significativamente superiores aos valores captados. Ndao houve qualquer confrontagao
entre as taxas de juros pagas aos socios e os percentuais carregados nas aplicacdes financeiras.
Também ndo se discutiu a liquidez destas aplicacOes financeiras e a destinacdo dos valores obtidos
em mutuos aos socios;

c)Concluiu, com base na jurisprudéncia do CARF, que ndo é o fato de o sujeito
passivo dispor de recursos em aplicacdes financeiras que torna os empréstimos contraidos junto
aos socios desnecessarios. Importa saber se essa captacdo se deu a um custo consentaneo com
aqueles praticados no mercado, até porque, como bem posto no voto condutor do paradigma n@
1201-000.984, mesmo havendo a aludida folga de caixa, a autoridade ndo glosaria as despesas
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com juros se os empréstimos houvessem sido tomados no mercado financeiro e nao junto aos

acionistas.

E o relatério do essencial.
VOTO

Conselheiro Daniel Ribeiro Silva - Relator.

Observo que as referéncias a fls. feitas no decorrer deste voto se referem ao e-
processo.

Como relatado, trata-se de retorno do presente processo para julgamento dos
argumentos Recursais adicionais relativos a glosa de despesas de pagamento de juros vinculados a
mutuos realizados com os sdécios relativos nos anos de 2010 e 2011, entendidos como nao
necessarios. Trata-se do Unico ponto para analise desta TO.

Isto porque, entendeu a CSRF que a existéncia de montantes financeiros da
empresa muito superiores a demanda de recursos emprestados pelos sécios, por si s, ndo seria
elemento suficiente para a glosa, com base em jurisprudéncia deste CARF. Desta feita, a CSRF
superaria tal argumento, mas, tendo em vista a existéncia de argumentos adicionais nao
analisados por terem sido entendidos como prejudicados, sendo vejamos:

Neste contexto, embora a divergéncia jurisprudencial deva ser solucionada em
favor da Contribuinte, isto nao significativa o provimento de seu recurso especial
com o cancelamento da glosa correspondente, mas apenas a desconstituicdo do
fundamento adotado pelo Colegiado a quo para solucionar o litigio e que o
dispensou, naquele momento, de examinar as demais razbes de defesa da
Contribuinte contra outros aspectos da acusacdo fiscal.

Esclareca-se que o retorno alcanga fundamento de acusagdo confrontado em
defesa especifica que ndo foi examinada pelo Colegiado a quo. Ao mesmo tempo
em que estes aspectos ndo constituiram diferencial na analise da similitude, com
vistas ao conhecimento do recurso especial, o espectro deste ficou limitado ao
dissidio jurisprudencial demonstrado, o que impede este Colegiado de adentrar,
em primeira analise, as demais obje¢Oes postas contra os questionamentos fiscais
e, assim, impde o retorno dos autos ao Colegiado a quo.

O presente voto, assim, é por DAR PROVIMENTO parcial ao recurso especial da
Contribuinte, com retorno dos autos ao Colegiado a quo.
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Para melhor delimitar a questdo, ressalto que a acusacdo fiscal constatou os
seguintes fatos:
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Com esse procedimento, o contribuinte quita sua divida junto ao fornecedor e em
contrapartida contrai mituo com seus sbcios, que, conforme informado, eram
credores do fornecedor e passam a ser credores do contribuinte, cobrando-lhe
juros para tal.

Ha de se observar que. nos anos-calendario de 2010 e 2011, nas datas em que
todos os mutuos foram contraidos, o contribuinte possuia aplicagbes financeiras
escrituradas na conta 1101021, com saldos bem superiores aos mesmos.

Percebe-se nesse procedimento uma manobra do contribuinte com o intuito de
reduzir seu resultado operacional, uma vez que substitui uma obrigagio de pagar
a formecedores por oufra de pagar mituos a seus socios sobre a qual incidem
juros e resultam em despesas financeiras do ano-calendério. Ademais, o
contribuinte possula recursos financeiros suficientes para guitar sua obrigagio
junto ao fornecedor, comprovados em aplicagbes financeiras, de sorte que esse
procedimento beneficiou os sécios, que tiveram seus créditos quitados, porém
prejudicou o contribuinte que passou a suportar encargos financeiros
desnecessarios.

Os contratos de mituo com os socios apresentados pelo contribuinte estipulam
juros de 1,7% ao més no ano-calenddrio de 2010 e 2,2% ao més no ano-
calendério de 2011. O contribuinte possula aplicagbes financeiras no Banco do
Brasil (conta contabil 110102101) e Banco HSBC (conta contabil 110102103) nos
anos-calendario de 2010 e 2011 e no Banco Pactual (conta contabil 110120102)
no ano-calendario de 2011, conforme planilhas extraidas do Razio em anexo. Em
uma andlise simplista dos rendimentos brutos mensais auferidos em cada

aplicagéo, percebeu-se que em 2010, os juros auferidos sio inferiores a 1,0% ao
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més e que em 2011 inferiores a 1,12% ao més donde percebe-se que as taxas
das aplicagbes financeiras auferidas séo inferiores as taxas dos mituos passivos.

E claro que cada empresa dispbe de plena liberdade para conferir ao seu
patrimdnio o destino que bem entender. Ninguém podera impedir que capte
recursos com seus socios e os remunere a taxa mensal de 1,7% e faga/mantenha
aplicagbes financeiras de recursos em montantes equivalentes ou superiores
obtendo remuneragao mensal inferior a 1,1%. Os administradores gozam de plena
liberdade para tomarem tais deliberagtes.

Entretanto, ndo & razoavel a pretensdo de que os juros pagos nessas condighes
sejam deduzidos dos resultados operacionais e redundem em redugdo dos
tributos devidos. A dedutibilidade de toda e qualquer despesa operacional-
conceito em que Se Inserem os juros- estard sempre condicionada a que seja
necessaria e usual.

A planilha “Comparagao Matuo x Aplicagdo Financeira®, em anexo, demonstra
que ao final de cada més, o contribuinte mantinha aplicagbes financeiras em
montante bem superior aos valores mutuados. E cerfo que se o contribuinte
sacasse 0s recursos aplicados e quitasse o fornecedor, ou em dltimo caso os
mutuos, nenhum prejuizo haveria para o regular andamento de seus negocios e a
geragao de receitas, uma vez que nao estava necessitando de financiamento
(mituos representam menos gue 2,0% do total de aplicagbes financeiras).
Ademais, a permanente manutengdo dos mutuos pode ter sido um excelente
negdcio para os sdcios, que auferiram taxas superiores aquelas concedidas pelas
instituigbes financeiras a seus aplicadores.

Diante a0 exposto, conclui-se gue ©S juros passivos de muiuos com SOCIOS
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contraidos nos anos-calendario de 2010 e 2011 ndo sdo necessarios e portanto
indedutivels para fins de apuragio do lucro real (Planilha Analitica Mutuo Sdcios
Fiscalizagdo — Despesas Juros Desnecessarias).

Ha de se destacar que o saldo inicial da conta contabil 2201012 - *Matuo com
S6clos™ no ano-calenddrio de 2010 possui um valor multo expressivo, R$
87.530,705,06, o que implicou em juros passivos na ordem de R$ 18.863.834,74
(conta contabil 530301112 — Juros sobre Mutuo). No ano-calendério de 2011, os
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juros passivos alcangaram o montante de RS 27.180.855,10 (planilhas das contas
contabeis juros mituo sécios em anexo).

Tendo em vista a grande repercussdo dos mituos com sécios em forma de juros
passivos nos anos-calenddrio de 2010 e 2011, o contribuinte foi intimado, por meio
do Termo de Intimagio Fiscal 008 e reintimado por meio do Termo de Intimagao
Fiscal n® 10 e 12, a comprovar a efetividade de todos valores de mituo que lhe
foram disponibilizados no periodo de agosto de 2004 a dezembro de 2011,
mediante comprovantes de transferéncias bancarias, pagamento de titulo com
recursos dos socios ou quaisquer ouiras formas que, de fato, ensejaram a
ocorréncia de referidos mituos, porém néo se manifestou.

Quanto aos anos-calendario de 2010 e 2011, em atendimento ao Termo de
Intimagdo n® 02, o contribuinte j& havia esclarecido e demonstrado, que o mutuo
deu-se em virtude de fransferéncia de credores, uma vez que adquiriu
mercadorias de um fornecedor, que era devedor de seus socios. O fornecedor,
entao, quitou a divida com os sdcios do contribuinte em troca do crédiio que
possuia junto ao masmo e em contrapartida o contribuinte passou a ser devedor
dos s6cios por meio de mituos sobre os quais incidiram juros. Como possuia
aplicagtes financeiras superiores aos valores mutuados, os correspondentes juros
foram considerados despesas ndo necessarias, conforme detalhado no item 2.1

acima.

Com relagdo ao periodo de agosto de 2004 a dezembro de 2009, o contribuinte
ndo comprovou com documentagdo habil e idonea, coincidente em datas e
valores, a origem e o efetivo ingresso das quantias supridas ao contribuinte, ainda
que indiretamente por meio de pagamento de fornecedores, ndo se podendo
afirmar que os valores foram efetivamente emprestados, o que impede a
fiscalizag8o a constatagio de que realmente ocorreu a operagio de mutuo com os
sécios e a verificagio da exatiddo dos valores apropriados a titulo de juros sobre
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mutuos. Uma vez ndo comprovada a existéncia dos mutuos, ndo podem subsistir
as correspondentes despesas de juros e por essa razdo, os valores de juros de
mutuos que teriam ocorrido no periodo de agosto de 2004 a dezembro de 2008,
escriturados na conta contabil 530301112 = “Jures sobre Mituo™ foram langados
com despesa nao comprovada (Planilha Analitica Mituo Sécios Fiscalizagao).
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Esclarece-se que a conta contabil 530301112 - "Juros sobre Mutuo" registra os
juros apurados sobre o valor acumulado dos motuos, de sorte que, para apurar a
parcela de despesa de juros nos anos-calendério de 2010 e 2011 referentes aos
mutuos de agosto de 2004 a dezembro de 2009, utilizou-se a planilha analitica de
composigdo dos juros sobre mituo entregues pelo contribuinte em atendimento ao
TIFO2, excluindo os mituos ocorridos em 2010 e 2011, cujas despesas de juros
foram langadas como desnecessarias.

Cabe observar que a falta de comprovagéo da efetividade dos mituos que teriam
sido contraldos nos anos-calendario de 2004 a 2007 implicaria na infragdo de
omissdo de receita nesse periodo. Entretanto, tendo em vista o transcurso do
prazo decadencial de cinco anos para que a Fazenda Publica constitua o
respectivo crédito tributario, ndo é possivel efetuar o correspondente langamento.
Entretanto, este fato ndo afasta o poder dever de a Fazenda Pulblica questionar
esses atos e verificar sua validade, eficdcia e efeitos, que no presente caso,
estenderam ao periodo fiscalizado.

Ao final, o total das despesas de juros de mutue com séclos fol glosado, sendo
que a parcela referente ao mutuo de agosto de 2004 a dezembro de 2009 foi
considerada despesa ndo comprovada e a parcela referente ao mutuo de janeiro
de 2010 a dezembro de 2011 foi considerada despesa desnecessaria.

més e que em 2011 inferiores a 1,12% ao més donde percebe-se que as taxas
das aplicagbes financeiras auferidas sdo inferiores as taxas dos mituos passivos.

E claro que cada empresa dispbe de plena liberdade para conferir ao seu
patrimbnio o destino que bem entender. Ninguém podera impedir que capte
recursos com seus socios e os remunere a taxa mensal de 1,7% e faga/mantenha
aplicagbes financeiras de recursos em montantes equivalentes ou superores
obtendo remuneragio mensal inferior a 1,1%. Os administradores gozam de plena
liberdade para tomarem tais deliberagdes.

Entretanto, ndo & razodavel a pretensdo de que os juros pagos nessas condigbes
sejam deduzidos dos resultados operacionais e redundem em redugdo dos
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fributos devidos. A dedutibilidade de toda e qualquer despesa operacional-
conceito em que se inserem os juros- estard sempre condicionada a que seja
necessaria e usual.

A planilha "Comparagdo Mutuo x Aplicagdo Financeira®, em anexo, demonstra
que ao final de cada més, o contribuinte mantinha aplicagbes financeiras em
montante bem superior aos valores mutuados. E certo que se o contribuinte
sacasse 05 recursos aplicados e quitasse o fornecedor, ou em Gltimo caso os
mutuos, nenhum prejuizo haveria para o regular andamento de seus negdcios e a
geragdo de receitas, uma vez que ndo estava necessitando de financiamento
(motuos representam menos gue 2,0% do total de aplicagbes financeiras).
Ademais, a permanente manutengao dos mutuos pode ter sido um excelente
negocio para os soclos, que auferiram taxas superiores Aquelas concedidas pelas

instituigdes financeiras a seus aplicadores.

Diante ao exposto, conclui-se que os juros passivos de mufuos com soécios
contraidos nos anos-calendario de 2010 e 2011 ndo sdo necessarios e portanto
indedutiveis para fins de apuragdo do lucro real (Planilha Analitica Mutuo Sécios
Fiscalizagdo — Despesas Juros Desnecessarias).

Ha de se destacar que o saldo inicial da conta contabil 2201012 — “Muatuo com
Sécios™ no ano-calendaric de 2010 possui um valor muito expressivo, R$
87.530.705,06, 0 que implicou em juros passivos na ordem de R$ 18.863.834,74
(conta contabil 530301112 — Juros sobre Matuo). No ano-calendério de 2011, os




(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

ACORDAO 1401-007.134 — 12 SECAO/42 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10120.730937/2014-12

Desta feita, com a devida vénia a decisdo proferida pela CSRF, veja-se que, desde a
acusacao, o fato dos mutuos serem contraidos com os préoprios socios enquanto a empresa
possuia recursos em montantes em muito superiores ao capital aplicado ndo foi o Unico motivo
para a glosa.

A autoridade fiscal fez uma andlise individual dos mutuos e as taxas de juros fixadas
comparando-as com os rendimentos obtidos em suas aplicacdes financeiras. A constatacao a que
se chegou foi a de que os sécios quitavam diretamente fornecedores da contribuinte e, ato
continuo se tornavam credores da contribuinte sendo remunerados a taxas de juros que variavam
entre 1,7% a 2,2% a.m, ao passo que os rendimentos de aplicagdes financeiras geravam para a
empresa um retorno muitas vezes inferior a 1% a.m.

Nesse periodo especifico, a Jaepel possuia obrigacdes (divida) com a empresa Jari,
decorrente da aquisicdo de produtos. De outro lado, a empresa Jari era devedora dos sécios da
Impugnante Jaepel. Houve uma troca de credor da ora Recorrente. Inicialmente, tinha a obrigacao
de pagar pelos bens adquiridos. Posteriormente, através dos mutuos firmados com os sdcios,
passou a ter a obrigacdo de pagar o valor que devia a Jari mais os juros do mutuo firmado com os
seus socios.

N3o se tratava, por exemplo, de um investimento para ampliacdo da planta
industrial como em periodos anteriores, mas sim uma relacdo comercial normal entre a
Recorrente e a Jari e que, ao invés de quitar a divida com aquisi¢cao de produtos (que por sua vez
permitiria a Jari quitar a divida com os sécios da Recorrente), houve uma troca de credores e a
assuncao de uma divida mais cara que a original e, por outro lado, uma remuneracdo de encargos
financeiros com os sdécios.

Outrossim, em que pese o alto valor mutuado no periodo, eles representavam
aproximadamente 2% dos recursos mantidos pela contribuinte em aplicagdes financeiras.

Ora, mais uma vez, ndo se esta a impedir ou questionar a liberdade negocial que é
direito do contribuinte, entretanto, o que se questiona é a necessidade da despesa para fins de
deducdo do IRPJ.

A esse respeito, necessario chamar atencao que um dos fundamentos a se defender
a possibilidade dos contribuintes implementarem planejamentos tributarios que minimizem seus
custos é exatamente o dever do administrador de melhor gestdo de custos da atividade
empresarial. No caso concreto, o que vemos é um “desplanejamento de custos” impondo
prejuizos a atividade empresarial e, no contrapasso, gerando rendimentos de aplicacbes
financeiras aos sdcios em montantes bem superiores ao que obteriam no mercado financeiro.

A DRJ também ndo se ateve, tdo somente, ao fato de que a empresa possuia
recursos financeiros disponiveis, como entendeu a CSRF, pelo contrdrio, avancou ainda na
inusualidade da operacao e, ainda, nos juros praticados serem superiores aos de mercado, sendo
vejamos (grifo nosso):
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De acordo com a norma legal acima exposta, para fins de apurac¢do do imposto de
renda, a dedutibilidade das despesas possui contornos préprios, distintos
daqueles da contabilidade. Dito de outra forma, para o imposto de renda, ndo é
qgualquer despesa que pode ser deduzida na apuracao do lucro real, mas sim
aquelas que possuem os atributos de necessidade, usualidade e normalidade,
relativamente a atividade da empresa e a manutencdo da respectiva fonte
produtora.

No caso, verifica-se que a empresa ndo possuia a necessidade de financiamento
de terceiros, pois possuia recursos préprios suficientes para a quitacdo da divida
com o fornecedor, conforme demonstrado pela Autoridade Fiscal. Tanto ndo
possuia a necessidade de financiamento que, na realidade, ndo é isso que
inicialmente aconteceu.

Conforme relatado, Jaepel possuia obrigacdes (divida) com a empresa Jari,

decorrente da aquisicdo de produtos. De outro lado, a empresa Jari era devedora

dos sécios da Impugnante Jaepel. Houve uma troca de credor da ora Impugnante.

Inicialmente, tinha a obrigacdo de pagar pelos bens adquiridos.

Posteriormente, através dos mutuos firmados com os sdcios, passou a ter a
obrigacdo de pagar o valor que devia a Jari mais os juros do mutuo firmado com
0s seus socios.

Se ndo havia impedimento para que isso fosse feito, é fato que nao havia
necessidade da empresa arcar com essa despesa, pois ela ndo era nem necessaria
para a atividade da empresa, tampouco necessdria a manutengdo de sua fonte
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produtora. Simplesmente, a empresa decidiu assim agir, criando uma despesa
extra desnecessdria, feita por conveniéncia e opcao de seus socios.

Além do acima exposto, ainda pesa a favor da glosa feita pela Autoridade Fiscal o

fato dos juros pactuados serem superiores aos praticados no mercado e a

empresa possuir a época recursos em aplicacGes financeiras em montantes

superiores aos valores emprestados pelos sécios.

Dessa forma, entendo que os juros pagos pelo Contribuinte ocorreram em
beneficio dos seus prdprios sdcios e ndo por uma necessidade ou mesmo
vantagem para a empresa. Ao contrario, foi criado um encargo sem necessidade,
por pura opgao dos sdcios, Unicos beneficidrios dos juros pagos, que ndo eram
necessarios para a atividade da empresa ou para a manutencdo de sua operacdo,
razdo pela qual foram corretamente glosados na apurac¢do da base de calculo do
imposto de renda e da CSLL, mantendo-se integralmente a glosa efetuada pela
Autoridade Fiscal, considerada despesa ndo necessaria.

Por sua vez, no que se refere ao objeto de analise por esta TO, o Recurso Voluntdrio
assim defendeu na parte de mérito:
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Especificamente no que se refere aos mutuos contraidos em

2010 e 2011, como constatou a propria fiscalizagao, e conforme atestam os

62
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documentos fornecidos ao longo da fiscalizagdo (em resposta ao Termo de
Intimagao n® 2, em 06.10.2014), tratam-se de recursos utilizados para quitar
um passivo da Recorrente com a empresa Jari Celulose Papel e
Embalagens S.A., referente a aquisicdo de matéria prima para sua
operagio.

Como pode a fiscalizagdo reconhecer a utilizagdo dos mutuos
realizados naquele periodo para quitagao de duplicadas referentes a aquisicao
de matéria prima para a Recorrente € ao mesmo tempo considerar a totalidade

dos juros gue os remuneram como desnecessarios?

Ainda que pudesse se admitir o argumento dos autos de infragao,
no sentido de que a Recorrente deveria ter utilizado os recursos havidos em
aplicagbes financeiras para a aquisi¢cdo da matéria prima, eis que a sua taxa de
remuneragcao era menor que os juros pactuados no matuo, o maximo que
poderia se chegar dessa hipdtese, que se considera apenas para fins de
argumentacao, & a indedutibilidade da diferenca a maior entre a remuneragao

das aplicagbes e os juros dos mituos! Nunca a sua totalidade.

E também descabida qualquer alegagao de que as operagoes
foram feitas de modo a beneficiar os socios da Recorrente com o pagamento de

juros.

O art. 229 do RIR/89 nao abre espago para que as autoridades
fiscais questionem o direito a4 dedugédo de uma despesa, em razdo da simples
existéncia de beneficio para o socio ou acionista. Isso porgue, na maior parte
das vezes, os interesses da sociedade e dos sdcios ou acionistas convergem,

de modo que as despesas incorridas pela sociedade também podem atender

aos interesses dos seus socios ou acionistas.

Diante deste cenario, percebe-se que o Fisco apenas pode
questionar uma despesa por beneficiar o sécio ou acionista caso: (i) se esteja

diante de um ato anormal de gestio ou um ato ultra vires, assim
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considerados aqueles atos contrarios aos interesses da empresa (art. 299 do
RIR), o que, como se viu, ndo ocorreu no caso ora examinado; ou (ii) se houver

limitag&o especifica na lei tributaria.

Com relagéo ao item (i) acima, ndo houve a realizagao de ato
anormal de gestao por parte da Recorrente, que pudesse ser contrario aos
interesses da empresa. Ao contrario, como ficou provado, a Recorrente
necessitou dos recursos para a sua fase pré-operacional, bem como para a
manuteng¢ao do seu capital de giro.

Com relagdo ao item (i), relativo & existéncia de limitagao
especifica na lei tributaria, sabe-se que o art. 60 do Decreto-Lei n° 1.598, de
26.12.1977, reproduzido no art. 464 do RIR/99, estabelece regras para prevenir
a Distribuicao Disfargada de Lucros (*“DDL”), por meio da previsdo de ajustes
para neutralizar possiveis manipulagdes de resultado nas relagbes entre
pessoas ligadas. Nao obstante, o referido langamento nao se fundamentou na
aplicagdo das regras de DDL, e, ainda que o tivesse feito, o caso examinado
nao se enquadra nas hipoteses normativas dessas regras, mesmo se que
considere o ambito residual trazido pelo inciso VI do art. 464 do RIR/99, que

esta assim redigido:

“Art. 464, Presume-se distribuicao disfargada de lucros no negécio
pelo qual a pessoa juridica

VI = "realiza com pessoa ligada qualquer outro negécio em condigées
de favorecimento, assim entendidas condiges mais vantajosas para

a pessoa ligada do que as que prevalegam no mercado ou em gue a
pessoa juridica contrataria com terceiros”.

A leitura do inciso VI do art. 464 do RIR/99 indica que se presume
a ocorréncia de DDL na hipdtese de realizagdo, entre a pessoa juridica e
pessoa ligada, de qualquer outro negdcio, nao arrolado nos demais incisos do
texto legal, em condicbes de favorecimento, ou seja, em condigbes mais
vantajosas para a pessoa juridica ligada do que as que prevalecem no

mercado ou do que a pessoa juridica contrataria com terceiros.

PROCESSO 10120.730937/2014-12
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Ocorre que, ao contrario do que parece ter entendido a
fiscalizagao, os recursos captados juntos aos sécios foram remunerados por
taxas de juros notoriamente menores do que a média do mercado para o
periodo, conforme demonstra a tabela abaixo, preparada com informacdes
extraidas do website do Banco Central do Brasil (‘BACEN”):

| Juros ala

Periodo | Recorrente'” | Média 18
Bacen

2004 12,00% 38,69%
2005 12,00% 33,72% |
2006 12,00% 33,72%
2007 12,00% 29,36%
2008 12,00% 32,83%

| 2009 12,00% 32,32%
2010 20,40% 29,15%

[ 2011 23,90% 28,49%

Logo, ndo ha que se falar em ato de favor aos sécios, em prejuizo
aos interesses da Recorrente e, ainda que se cogitasse a aplicagéo das regras
de DDL, o que n3o deve ser o caso, sob pena de inovagao no langamento, os

juros contratados estao todos abaixo da média do mercado.

Ante o exposto, deve o acérdao recorrido ser reformado para que
seja inteiramente cancelada a glosa das despesas com juros no periodo

autuado.
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Pois bem. Mais uma vez com a devida vénia a decisdo da CSRF, além de permanecer
convicto do fundamento de mérito afastado, entendo que esse ndo foi o Unico fundamento para
manutencado da glosa. Isto porque sempre foi defendido também, a inusualidade da operac¢do e o
maior custo financeiro em que incorreu o contribuinte comparando-se os juros pactuados e os
rendimentos de aplicagdes financeiras.

N3o se tratou de analise isolada, mas feita em todo o contexto apresentado, sendo
vejamos o trecho do Acérdao proferido por esta TO, undnime nesta parte:

Item 1.2 Ano-Calendario 2010 e 2011- Despesas com Juros s/ Mutuos c/ Sécios

Neste ponto o Recorrente discorre tremendo esforgo para tentar comprovar a
existéncia dos mutuos, e logrou éxito em comprovar sua quase totalidade, o que
acarretou nos ajustes realizados pelo agente fiscal, os quais desde ja acato.

Cumpre ressaltar tais trechos do relatério:
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O laudo da KPMG concluiu que a JAEPEL possui todos os contratos de muituo com
socios, cujas operacdes foram todas escrituradas contdbil e fiscalmente de acordo
com a legislacdo aplicavel, e que mantém em boa ordem e guarda os documentos
fiscais de forma a comprovar os recursos disponibilizados. Acrescentou que os
Anexo XV — Transferéncias Bancdrias e Anexo XVI- Comprovantes de Pagamento
de Duplicatas e Borderos comprovam os referidos mutuos.

Ao verificar os documentos acima mencionados apensados ao processo em
guestdo, constatou-se tratar de uma quantidade exorbitante (aproximadamente
10.000 documentos) e que os mesmos ndo foram relacionados ao correspondente
langamento a que se pretendia comprovar.

Como a empresa assim ndo o fez, intimou-se a mesma, por meio do Termo de
Intimacdo Fiscal n2 01, a apresentar planilha de composicdo de cada valor langado
nas contas contabeis “Mutuo ¢/ Sécios —2201012” no periodo de agosto de 2004
a dezembro de 2011, indicando o documento comprobatério correspondente
(coincidente em data e valores, com indicagdo da origem e o efetivo ingresso das
guantias supridas ao contribuinte) e sua localizacdo exata (fls.) nos autos do
processo 10120.730937/2014-12, referenciando cada langamento ao respectivo
contrato de mutuo. Foi intimada, ainda, a apresentar planilha de controle mensal
dos valores de mutuo recebidos de cada sdcio relacionando-o a composicao
analitica correspondente.

Uma vez atendida o TIFO1, passou-se a analisar os documentos conforme
indicacdo de sua correspondéncia informada na “Planilha Analitica MUtuos Sdcios

|”

Fiscalizagdao — Final” apresentada pela empresa.

Constatou-se que houve algumas retificacbes dos valores disponibilizados pelos
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socios em meses especificos formalizadas em documentos nominados
“Instrumento Particular de Re-Ratificacdo de Aditivo de Contrato de Mutuo”
assinados pelo sdcio e pela empresa, ndo apresentados por ocasido da acgdo fiscal,
cujas atualizagdes compuseram a “Planilha Analitica Mutuos Sécios Fiscalizagao —
Final” apresentada pela empresa em atendimento ao TIFO1-Diligéncia. Verificou-
se que os mutuos foram disponibilizados por meio de transferéncias bancarias
TED e/ou pagamentos de despesas da JAEPEL relacionadas em borderés com
indicacdo da participagao de cada sécio no montante dos mesmos.

Confrontando os valores relacionados na referida planilha como os
correspondentes documentos comprobatérios, foi confirmada a disponibilizagdo
da grande maioria dos valores de mutuo registrados pela empresa em sua
contabilidade. Em alguns casos, porém, os documentos apresentados/indicados
ndo correspondem ao total do langamento que se pretende comprovar ou sdo
insuficientes como elemento de prova, conforme relatado na coluna
“observacdo” da subplanilha correspondente a cada sécio na planilha “Apuracgado
Mutuos com sdcios e Juros Passivos - Diligéncia” Ressalta-se que, adicionalmente
aos documentos indicados referentes a cada langamento, foram analisados aque-
les relativos a transferéncias bancarias constantes nos Anexos C e D (fls. 668 a
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691) nao relacionados na planilha da empresa mas que contribuiram para
comprovacdo total ou parcial dos correspondentes mutuos. Em relacdo aos
pagamentos relacionados nos borderds, a orientacdo da planilha da empresa,
algumas vezes, indica apenas o proprio borderé com a respectiva participacdao no
pagamento de cada sécio, o que seria insuficiente para sua comprovacao. Foram
entdo analisados os extratos bancarios de cada sdcio incluidos no processo
(dezembro de 2005 a julho de 2007) para a comprovacgao da disponibilizacao do
correspondente montante em data e valor, logrando éxito em varios casos.

Ao final, compos-se a planilha “Apuragdo Mutuos com Sdcios e Juros Passivos-
Diligéncia”, com a andlise individual por sécio dos comprovantes de mutuos
informados pela empresa e respectiva consolidacdo; apuracdo dos juros
correspondentes aos mutuos comprovados; comparagdo dos juros apurados com
os registrados na contabilidade e, por fim, apuracdo dos juros ndo comprovados.
Nessa apurag¢do nao foram incluidos os mutuos referentes aos anos-calendario de
2010 e 2011 pois, conforme mencionado anteriormente, os mesmos foram
considerados ndo necessarios e, consequentemente, as respectivas despesas de
juros.

Entretanto, quanto ao lancamento que trata da necessidade dos empréstimos
entendo que a andlise do agente fiscal diligente mais uma vez foi absolutamente
precisa.

Ressalta-se que o laudo da KPMG, em relacdo aos anos-calendario de 2010 e

2011, ndo faz andlise especifica quanto a necessidade dos mutuos, mas tdo

somente relata que foi observado pelos balancetes analisados, de igual forma aos
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do periodo de 2004 a 2007, que a empresa ndo dispunha de recursos financeiros

para efetuar investimentos como construcdo do parque fabril, aquisicdo de

maquinas e equipamentos, entre outros, concluindo que tais recursos tiveram

gue ser obtidos perante terceiros (pessoas fisicas). Em outras palavras, diante de

tal constatacao acabou por confirmar serem necessarios os mutuos de 2004 a
2007.

Essa constatacao diverge daquela efetuada pela autoridade fiscal no curso da
acao fiscal, devidamente comprovada por langamentos contdbeis extraidos do
Livro Razdo, de que os mutuos foram desnecessarios eis que a empresa assumiu
divida de seu fornecedor (JARI) com sécios sujeitando-se a encargos financeiros
sendo que , nas datas em que os mutuos foram contraidos, possuia aplicagdes
financeiras escrituradas na conta 11011021, com saldos bem superiores aos
mesmos, lhe sendo possivel a quitagdo da sua obrigacdo diretamente com o
fornecedor.

Nesse ponto (mutuos de 2004 a 2007) discordo do agente lancador e concordo
com o agente diligente que chegou a seguinte conclusdo apds analisar mais de 10
mil documentos:
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Conclui-se, pois, que foi comprovada grande parte dos mutuos contraidos pela
empresa com os socios no periodo de agosto de 2004 a dezembro de 2009 tendo
sido apurados os correspondentes juros passivos no periodo fiscalizado (2010 e
2011) e que os mutuos contraidos nos anos-calendario de 2010 e 2011 foram
desnecessarios, motivo pelo qual os respectivos juros passivos tdo bem o sao.

Especialmente no que se refere aos mutuos contraidos nos anos de 2010 e 2011 a
contribuinte insiste que eles eram necessarios e mais vantajosos na medida em
gue o0s juros passivos pagos eram inferiores aos rendimentos de aplicacbes
financeiras. E neste ponto o agente diligente respondeu pergunta especifica:

Ocorre que, como muito bem assinalado pelo agente fiscal, tal comparacdo

01/2011 31901215 572587
02/2011 357 606,24 19.141.53
03/2011 40028433 20642 86
04/2011 37142393 30.295,00
05/2011 458.591,30 33.017,08
06/2011 44142727 3757294

8 072011 462.590,00 46.039,25

< 0872011 601.926,53 37.836,89

9 09/2011 50221564 4294918

:EI 1072011 527.239.81 4844145

> 11/2011 541.808,71 4926495

@) 12/2011 553.664,30 50.102 45

E Total 5.537.790,31 430.929,47
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apenas pode ser feita de maneira correta quando se analisa a mesma base de
calculo.

No periodo em andlise, no més de janeiro (31/01/2011) em que foi contraido o
maior valor de matuo mensal (RS 604.076,75) o Recorrente possuia em aplicagdes
financeiras o montante de RS 37.500.342,05, isto significa que o contribuinte
tomou empréstimo de 1,61% do montante que tinha aplicado e defende que o
mesmo foi necessario.

No més seguinte (28/02/2011) o contribuinte contraiu mdtuos da ordem de RS
458.191,50 ao passo que possuia em aplicacdes financeiras o montante de RS
41.336.238,63. Nao ha como defender que tais mutuos eram necessarios!

Por sua vez, ndo se desconsidera a existéncia deles ou a liberalidade do
contribuinte se endividar da forma que bem entender. Entretanto, ndo é possivel
imputar contra a receita o resultado fiscal desses mutuos uma vez que
absolutamente desnecessarios.

Assim, acolho o resultado da diligéncia nesse ponto.
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Vé-se, portanto, que ndo foi o fato de a Recorrente contrair empréstimo com os
sécios como elemento Unico para manutencgao do langamento. Pelo contrdrio.

No periodo de 2010 e 2011, diferente do periodo de 2004 a 2007 (fase pré
operacional), esta turma analisou a efetiva operagao que, por si s6 ja foi inusual.

O que se tem de usual e ordinario em uma operacao industrial € que a Recorrente
adquira insumos (como fez com a empresa Jari) e pague por eles. Logicamente, em n3ao havendo
recursos disponiveis ou problemas de fluxo de caixa também seria normal e usual que se buscasse
algum tipo de financiamento para quitar com a divida.

Mas nado foi isso que ocorreu.
A Recorrente devia para a empresa Jari que por sua vez devia aos socios da Jaepel.

A Jaepel tinha recursos mais do que suficientes para arcar com suas obrigacdes
(operacdao normal e usual) e, em assim fazendo, naturalmente a empresa Jari poderia quitar suas
obriga¢des com seus devedores.

Apenas como obter dictum que ndo interfere nas conclusdes deste relator, até
porque esse ponto nao foi explorado no TVF, mas tratando-se de informacgao publica, é possivel
constatar a coincidéncia de que alguns dos sécios da Jari possuem o mesmo sobrenome de sdcios
da Recorrente e, em algum momento a Jari esteve sujeita a processo de Recuperacao Judicial e
que a operagdo pode ter tido efeito de alterar prioridades de recebimento de créditos.

Pois bem, ao invés de seguir na operacao que seria usual os socios da Recorrente
declararam “quitar” as obrigacdes da Recorrente perante a Jari e passaram a ser credores da
Recorrente através de uma operacdo de mutuo. Em outras palavras, a Recorrente “trocou” uma
divida sem juros por uma divida com encargos financeiros em uma operacdo de mutuo com os
seus préprios socios.

Sinceramente, ndo ha como se defender trata-se de operagdao usual. Entretanto,
seria justificavel se houvesse um contexto fatico probatdrio, o que também nao ocorreu.

Os montantes mutuados mensalmente correspondiam a aproximadamente 2% do
montante que a Recorrente detinha da caixa aplicado em institui¢des financeiras com liquidez
suficiente para quitar com suas obrigacdes comerciais.

Além disso, restou comprovado que a Recorrente remunerou seus sdcios com juros
que variavam entre 1,7% a 2,2% a.m, ao passo que as aplicagdes financeiras lhe rendiam algo em
torno de 1% a.m.

Veja que todo o contexto fatico aponta para a inusualidade e ndo necessidade das
despesas, e ndo se limita apenas ao fato de existir um mutuo com os sdcios.

A Recorrente tentou defender a vantajosidade da operagcdo comparando o
montante total de rendimentos financeiros comparado com os juros passivos pagos aos sécios,
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algo incompardvel na medida em que sdo bases de calculo distintas. Trata-se de comparacdo
grosseira e no minimo tendenciosa.

Por sua vez, a comparacao feita em sede Recursal com base em média de juros de
operagdes de capital de giro para mim, no presente caso, sdo irrelevantes na medida em que a
empresa efetivamente possuia capital mais do que suficiente para arcar com suas obrigacdes.

Todo o contexto fatico aponta para uma operacdo que foi desvantajosa para a
empresa e vantajosa para os sdcios, desta feita, eventual comparacdo deve ser feita entre os
rendimentos de aplicagbes financeiras (o que foi feito) ou, ainda, com a taxa SELIC média do
periodo que é um indicativo de benchmark para fins de beneficio que os sécios teriam com
aplicacdes financeiras comuns e usuais. No ano de 2010, por exemplo, a SELIC foi inferior a 10%
a.a.

Assim, face ao exposto, entendo que mesmo afastado pela CSRF um dos
argumentos que justificaram a manutenc¢do da glosa, os demais argumentos faticos sao suficientes
para a sua manutengdo face a clara inusualidade e desnecessidade da despesa. Outrossim, os
argumentos defensivos foram enfrentados e agora, novamente analisados e afastados posto que
insuficientes a se justificar e comprovar a dedutibilidade da despesa.

Face ao exposto, voto no sentido de negar provimento ao Recurso Voluntario na
parte retomada para analise por esta TO.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Daniel Ribeiro Silva
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